
Av. Vitória, 251 	 1 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Cruz Machado P11 	CEP: 84.620-000 
CNPJ/MF:76.339.68810001-09 	 000010 

Izet 	 Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Determinação si0  0312020 

Cruz Machado, 06 de Fevereiro de 2020. 

A 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Nesta 

ii 

Prezado Senhor (es): 

Por meio deste determino a esse departamento que efetue 

Processo Licitatário para contratação de empresa para fornecimento de 

água e esgoto. 

Destaco aqui que a empresa denominada SANEPAR (Companhia 

de Saneamento do Paraná) é a única que consegue atender a demanda 

desta municipalidade. 

Determino que seja contratado o mais breve possível uma 

empresa para a execução deste serviço, por se tratar de uma 

necessidade básica de extrema importância, não apenas pela 

comodidade, mas também para com a segurança de nossos munícipes. 

Atenciosamente, 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, Euclides Pesa, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 -Autorizara abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 1712020 

B - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
o - Forma Pgtoi Reajuste: 

E - Prazo Entroga/Exec.: 4 dias 

-F - Local de entrega: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

Urgência: 

EI - Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da empresa Companhia de saneamento do Paraná - 

SANEPAR para prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto, atendendo à necessidade básica do 
município nas diversas secretarias desta municipalidade, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, 
conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	
[ 

Compl. do Element9yaIor Previsto 

02.02.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00 	Serviços da Administração Geral. 3.3.90.39.44.99.00.00 96.064,56 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

76 04,01.2,014.3.3.90.39.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rde PubI 3.3.90.39,44.20.00.00 50.400,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

168 05.02.6.001.3.3.90.39.00.00.00.00 	Centro de Atividades para Crianças eAdolescentes 3.3.90.39.44.99.00.00 2.520,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patr 

194 05.02.6.002.3.3.90.39.00.00.00.00 	Casa Lar 3.3.90.39.44.99.00.00 7.200,00 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

221 05.03.2.036.3.3.90.39.00.00.00.00 	Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia 3.3.90.39.44.99.00.00 960,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

256 06.01.2,021.3,3.90.39.00.00.00.00 	Manutenção e Desenvolvimento da Educação 3.3.90.39.44.10.00.00 26.560,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

Cruz Machado, 7 de Fevereiro de 2020. 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ Folha: 2/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339,688/0001-09 

Av. Vitoria, 251 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 000003 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

I Despesa 1 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação Compi. do Elemento Valor Previsto 

301 0601.2.027.3.3.90.39.000000.00 	Manutenção de Creches 3.3.90.39.44.10.00.00 2.000,00 

Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

350 07,012.010.3.3.90.39.00.00.00.00 	Conservação e Manutenção de Estradas e Vias 3.3.90.39 A4.99.00.00 15.600,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

394 08.01.2.062,3.3.90.39.00.00.00.00 	AssistenciaAgropecuaria Vegetal 3.3,90.39.44.99.00.00 960,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

426 09.01.2.050.3,3.90.39.00.00.00.00 	Esporte e Recreação 3.3.90.39.44.99.00.00 15.600,00 
Fonte de Recurso: 	1504 . Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 217.864,56 

Cruz Machado, 7 de Fevereiro de 2020. 

c___------------------------------- 
PREFEITO MUNICIPAL 



Cruz_Mochado \\ oa/ 
Prefeitura 	LI / 

Comissão Permanente de licitações 

000004 
Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 1712020 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento á Determinação 
0312020 - Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da empresa 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de 
fornecimento de água e esgoto, atendendo à necessidade básica do município nas diversas 
secretarias desta municipalidade, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, 
conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

PREVISÃO 
Previsão de dotação 

pjnistraãp __ R$ 96.064,56 ____________________________________ 

Previsão de dotação Saúde   R$ 50.400,00 

Previsão de dotação CMEIS  R$ 9.360,00 

Previsão de dotação Obras  R$ 15.600,00 

Previsão de dotação Esportes R$ 15.600,00 
Previsão de dotação 
Educação  R$ 19.200,00 

Previsão de dotaçãoCRAS   R$ 960,00 
Previsão de dotação 
Agricultura  R$ 960,00 
Previsão de dotação Casa Lar  R$ 7.200,00 
Previsão de dotação Centro 
de Atividades R$ 2.520,00 

TOTAL APROXIMADO R$ 217.864,56 

Cruz Machado, 07 de Fevereiro de 2020. 

Veta Rginzalç Krawczyk 

Sacr. ftenda • Planejamento 
u142834i2O1? 

Requisitante 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - t°Andar - Centro - CEP; 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 

mc o 

Jc 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 2511 Centro! 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

000005 

Cruz Machado, 17 de Fevereiro de 2020. 

Parecer Contábil 02912020 
Referente à Solicitação - 01712020 - Várias Secretarias 
Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. Certifico que: 
(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 
- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2020 

Cód. 
duzido 

Unidade 
Or ria 

Projeto! 
Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

20 02.02 2.004 3.3.90.39,00,00.00 1.000 R$ 332.788,80 R$ 96.064,56 

76 04.01 2.014 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 343.903,56 R$ 50.400,00 

301 06.01 2.027 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 2.474,05 R$ 2.000,00 

350 07.01 2.010 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$ 1.236.780,04 R$ 15.600,00 

426 09.01 2.050 3.3.90.39.00.00.00 1.504 R$ 128.836,26 R$ 15.600,00 

256 06.01 2.021 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 83.784,23 R$ 26.560,00 

221 05.03 2.036 3.3.90.39.00.0000 1.000 R$ 8.967,71 R$ 960,00 

394 08.01 2.062 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 15.714,34 R$ 960,00 

194 05.02 6.002 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 8.088,95 R$ 7.200,00 

188 05.02 6.001 3.3.90.39.00M0.00 1.504 R$ 54.506,97 R$ 2.520,00 

Total R$ 217.864,56 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



WN TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°: 55225119 	 000006 
ASSUNTO: 	ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 

ENTIDADE: 	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATOR: 	CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

ACÓRDÃO N° 620119 - Tribunal Pleno 

Atos de Contratação. Contratação direta. Inexigibilidade 
de Licitação. Inviabilidade de Competição. Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Pela 
formalização da contratação. 

RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre expediente destinado à 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviços de água e esgoto 

prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR). 

Consoante o Pedido de Aquisição e Contratação n° 3574-7119, a 

Supervisão de Engenharia e Apoio Administrativo •(SEA) solicita a emissão de 

empenho estimativo, no importe de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), por 

inexigibilidade de licitação, para custear as faturas de prestação de serviço da 

SANEPAR (peça 3) qpprtund cuindSe>iofermaquwrefefld&I*kt trtu*oi 

tÕ vdí õSt6Ytflo d#e2&1 8cçesdq. drnarttJè gü?ànqa paa cdbriN' 

dooigsMe 

A Supervisão de Licitações e Contratos (SLC) relata que a não 

apresentação da justificativa dos preços, no presente caso, é aceitável tendo em 

vista se tratar de "preço público praticado para todos os consumidores do serviço de 

água e esgoto". A unidade ainda anota que inviabilidade de competição é notória e 

tática, notadarnente pelo fato de inexistir concorrência para a prestação do serviço 

objeto do presente protocolado. 

Pontifica a SLC que, como a prestação do serviço é regida pelo 

Decreto Estadual n° 3926/881,  não há necessidade de ser juntada a minuta do 

Vide: httLsite.saneoar.eombr/inforrnacoes/reguIamentcdos-servicosprjos-eIa-sang 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONlVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.00V.BR, MEDIANTE IDENTIFIcADO YAZP.BYJT.HOU9.RSB9.B 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

contrato, oportunidade em que colaciona ao feito excertos de julgados do Tribunal 

de Contas da União que 	 qAdtninlsftai$OU 	007 
L00Ç9 §vIQ 	 c?Ynsuffiídôrà/tbnxi nçwpentã5r 

regid pelas 	 àØlIbá''etaAa qualqvC' 

Ao final, informa a SLC que a adoção de vigência contratual por 

tempo indeterminado, além de estar respaldada na Orientação Normativa da 

Advocacia-Geral da União - ON/AGU n. °  36/2011, impõe-se diante da 

essencialidade do serviço e da inviabilidade de contratação por outra forma 

(Despacho ri 0  3/19 - peça 6). 

A documentação habilitatôria (CADIN Estadual, Cadastro de 

Empresa Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro de Impedidos de Licitar TCE/PR, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 

CNJ, CND Federal, CND Estadual, CND Municipal, CRF, FGTS e CNDT) necessária 

para a contratação foi juntada na peça S. 

A Diretoria Jurídica (DIJUR), após pontuar que o instrumento de 

contrato a ser utilizado, in casu, poderá ser a nota de empenho, nos termos do art. 

108, inc. II, da Lei n° 15.608/07, assim como constatar a regularidade da contratação 

direta por inexigibilidade em tela, manifestou-se pela sua aprovação. 

De igual modo, a Controladoria Interna (Cl) após recomendar que o 

protocolado fosse reautuado como "Atos de Contratação" e verificar que o feito 

respeitou a existência dos controles internos, encaminhou os autos ao Parquet de 

Contas (Informação n° 16119 - peça 9). 

Por sua vez, o Ministério Público de Contas, nos moldes do Parecer 

n° 40119 - peça 12), exarou opinativo favorável à formalização da contratação 

almejada peta unidade requisitante. 

Ato contínuo, considerando os pareceres favoráveis da Diretoria 

jurídica (peça 8), Controladoria Interna (peça 9) e Ministério Público de Contas, a 

Supervisão de Licitações e Contratos, diante da iminência de vencimento da conta 

tratada no procedimento interno n° 86341119, encaminhou o protocolado à Diretoria 

Financeira (DF) com vistas à emissão de empenho necessário para cobrir referida 

despesa (Despacho n° 80119 - peça 13). 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÉvEIS No ENDEREÇO WWW.TCEPR.GOVBR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YAZP,BYJT,HOU9.RSB9.8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Na sequência, sobreveio ao feito Informação n° 60119 da DF (peça 

14) dando de conta da emissão do empenho n° 19000165 (anexado no 

procedimento n° 86341/1 9) para o credor Companhia de Saneamento do Paraná. 

000008 
FUNDAMENTAÇÃO 

Consoante exposto no Parecer n° 57119 da Diretoria Jurídica (peça 

8), no que foi acompanhado pelo Ministério Público de Contas (Parecer n° 40119 - 

peça 12), o-  preserttprotedirneqtp para acon1rataã diret? aor FneTxígiilidadwda-

LSANEPAR ericoritrarsjrêgular. 

Neste sentido, anoto que as peculiaridades que permeiam a 

presente contratação foram devidamente analisadas e justificadas pelas unidades 

técnicas que instruíram o presente feito. 

jstifit&aae réÇc5 tendo em vista quêr trata d preÇÕi/Yúblico Lprat,cado  par? 

t6di*b 	 é&do7seFv,ç&cI agvte esgbto 1 

De igual modo, asseverou a unidade administrativa que, como a 

prestação do serviço e regida pelo Decreto Estadual n° 3926/882,  não ha 
04, 

	de ser juntada a minuta do contrato no expediente em análise. 

Outrossim, a vigência contratual indeterminada também foi 

justificada pela SLC e DIJUR ante a essencialidade do serviço, bem como a 

inviabilidade de contratar por outra forma o objeto da avença. 

Por fim, quanto a não utilização do instrumento de contrato usual, 

consignou a Diretoria Jurídica (DIJUR) que, in casu, a nota de empenho serviria a tal 

propósito nos termos do art. 108, inc. II, da Lei n° 15.608107. 

VOTO 

Üiãnte t expafó, bom tdhdaïfiinfóiinõ afligp 221 baØUt da 

RegimentôJhtrnY,VÕ"rQpel fãhjialiiaçã&da õõujtrãtação dirita d Corpinhiaie 

2 Vide: http://site.sanepar.com.brJinformacoes/regulamento-dos-servicosprestados-pelasanepar  

Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação de serviços e os aditamentos contratuais 
decorrentes, bem como os de dispensa e de inexigibilidade de licitação, regidos pela legislação prõpria, serão levados à 
deliberação do Tribunal Pleno, mediante relatoria do Presidente, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos 
convalidatórios das despesas contempladas no referido expediente. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DIÃPONIVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR ,GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YAZP.BYJT.HOU9.RSB9.8 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

a 	no artigo 33, caput4, da Lei Estadual 

n° 15.608/07, com vistas à prestação de serviços de água e esgoto. 	000009 
À Diretoria de Finanças e à Diretoria Administrativa para as 

providências necessárias. 

Cumpridas as formalidades legais, determino o encerramento do 

processo, em conformidade com o artigo 398, § 1°, do Regimento Interno s . 

VISTOS, relatados ediscutidos, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR 
BAPTISTA, por unanimidade, em: 

— APROVAR a contratação direta da Companhia de Saneamento 

do Paraná (SANEPAR), amparada no artigo 33, caput, da Lei Estadual no 15.608107, 

com vistas à prestação de serviços de água e esgoto; 

II — determinar o encaminhamento à Diretoria de Finanças e à 

Diretoria Administrativa para as providências necessárias; 

III - determinar o encerramento do processo, cumpridas as 

formalidades legais, em conformidade com o artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores TIAGO 
ALVAREZ PEDROSO e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, FLAVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2019— Sessão n°8. 

NESTOR BAPTISTA. 
Presidente 

Ar!. 33. É inexigível a licitação, quando houver inviabilidade de competição, em especial: ( ... ) 
Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras de gestão documental para 

a sua guarda e disponibilização. 
§ 1 0  Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado e certificado seu integral 
cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 

AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS No ENDEREÇ) WWW.TCE.PR.00V .BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YAZP.BYJT.HOU9.R859.8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr— Cep: 84620-000 —TeI.: (42) 3554-1222 

E 

JUSTIFICATIVA 	

ogootO 
Justificamos através deste, o valor estimado para abertura de processo 

de Inexigibilidade de Licitação referente à contratação de serviço de água e 

esgoto destinado a Administração Geral e demais secretarias desta 

municipalidade. 

Constam em anexo as faturas dos (3) meses anteriores e percebe-se 

que houve um aumento no valor no decorrer do ano. Diante disso, para fazer a 

média foram utilizadas apenas as faturas dos meses de Outubro com valor de 

R$16.557,38; Novembro com valor de R$16.61 1,11 e Dezembro com valor de 

R$16.346,20 (três mais recentes) visto que estes valores são mais adequados 

e condizentes com a realidade atual para realizar tal serviço. 

Ressaltamos ainda, que o valor de R$18.155,38 refere-se a uma 

estimativa do valor mensal do processo com acréscimo de 10% do valor da 

média para suprir possíveis oscilações no valor da fatura, podendo variar para 

mais ou para menos. 

Cruz Machado, 21 de janeiro de 2020. 



9' SANEPAR 
Companhia de Saneamento do Paraná 

cNpJMr 76.484.01310001-45 I.E.101.8008O-I. 

ORGÃO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 

ORGÃO AGRUPADOR 

1108501-PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

URUV 
1108.8014 19 3 5 

76.839.668/0001-09 

AV. VITORIA 
	

00129 
	

EMISSÃO 	 FOLHA 

84620-000 CRUZ 
	

06/01/2020 
ESGOTO SERVIÇO 1 VALOR 

088 - CRUZ MACHADO 

05607930 070 515F22855241 	309 5 
AV PRES GETULIO VARGAS 	00787 69,80 
DELEG DE POLICIA 0,00 

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 3,23 
ATUALIZACAO* 01/01 0,07 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,42 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 0,16 

05608210 770 A16N15618151 	4464 184 
AV PRES GETULIO VARGAS 	00695 1.656,52 
HOSPITAL MUN STA TERESINI-IA 0,00 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 82,59 
ATUALIZACAO* 01/01 1.74 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 35,63 
AT. MONET. P7 ATRASO 01/01 4,13 

05608511 070 512F42059141 	981 14 
PC PIO XXII 00052 114,31 
PREF MUNTC CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 	. 4.06 
ATUALIZACAO* 01/01 0,09 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 2,39 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 	.. 0.28 

05608821 070 612614292341 	920 10 
PC BR DO CERRO AZUL 00001 78.75 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 	. 0.90 

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 . 	 3,40 
ATUALIZACAO 4  01/01 0,07 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 1,46 
AT: MONET. P/ ATRASO 01/01 0,17 

83,85 - 

05608937 070 	207543585241 	3685 
AV MANOEL RIBAS 	 00082 	 69,80 
CLINICA MUNICIPAL FISIOTERAPIA 	 0,00 

	

RETROATIVO AO 06/19* 01/01 	 3,56 
ATUALIZACAO* 	01/01 	 0,07 

	

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 	 1,35 

	

AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 	 0,16 
74,94 - 

74,68 - 

1.780,61 - 

121.13 

05610133 070 A15S47078541 	440 18  
R AFONSO NADOLNY 00225 'Recebido Conf9ric'050,0 CENTRO SOCIAL RURAL o. ob  

. 11,1 
ATUALIZACAO* . 

RETROATIVO AO 06/19*k011

MULTA P7 ATRASO PGTO Nadei  R E. da Siva,64 
AT. MONET. 	P1 ATRASO dastro 3 MatriCUla 41o4 

Data.J- 
05610613 070 513F48437641 	216 
M( VITORIA 00129 
PREF MUNICIPAL 0,00 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 	. 3,23 
ATUALIZÀCAO 01/01 0,07 
MULTA P7 ATRASO POTO 01701 1,35 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,16 

165,44 - 

74.61 - 



SANEPAR FATURA ACRVPMA 
Companhia de Saneamento do Paraná 

CNPJMF 76.484.OI3Í0001-45 I.E.tQl.8908o-L 

ORGÃO PRINCIPAL CODIGO REFERÊNCIA 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

1108.8014 12/2019 3 	5 
ORGÃO AGRUPADOR 

N0YOCOaAGRVP VENCIMENTO 1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76.339.688/0001-09 IOftS OO 4 

AVt VITORIA • 	 00129 EMISSÃO rj,u tr ti 	1 
84620-000 	CRUZ MÂCHADO/PR/GRGA  06/01/2020 2 

MATRICULA-GATEG.-ECONOMIA-HIDRÔM.-LEITUR.A_CONSIJMO_ENDEREÇO_NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

05610621 070 	915U05643751 	190 	5 
AV ANTONIO VIANA 	 S/N 69,80 
CEMITERIO MUNICIPAL 0,00 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 3,23 
ATUALIZACAO* 	01/01 0,07 
MULTA P/ ATRASO POTO 01/01 1,35 
AT 	MONET. P/ ATRASO 01/01 0,16 

74,61 " 

05610885 070 	414T60242741 	610 	6 
R COL L MYLINARCZYK 	 00029 71.59 
SECR MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 

RETROATIVO AG .06/19*  01/01 3,23 
ATUALIZACAO* 	01/01 0,07 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 . 	 1,35 
AT. MONET 	P/ ATRASO 01/01 0,16 

76,40 

11428339 070 	302N53161351 	2638 	29 
AV VITORIA 	 5/N 249,18 
CRECHE .MUNIC VOVOCECILIA 	 . 	 . 	 . . 	 0,00 

RETROATIVO AIS 06/19*  01/01 14,47 
ATUALIZACAO* 	01/01 0,30 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 6,06 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,70 

270,71 

11931693 070 	A16N12490151 	1479 	113 
R CCL L MYLINARCZVK 	 S/N 1.011,84 
GINÁSIO DE ESPORTES 	 . 0,00 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 35,07 
ATUALIZACAO* 	01/01 0,74 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 16,62 
AT. MONET. 	P/ ATRASO 01/01 . . 	 . 1,93 

1 066 20 

12309074 070 	A15Z06404251 	505 	19 
R ESTANISLAU OCZUST 	 S/N 159,04 
ESTÁDIO MUNICIPAL 0,00 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 . 	 4,88 
ATUALIZACAO* 	01/01 0,10 
MULTA P/ ATRASO. PGTO 01/01 	. 	. . 	 3.95 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,46 

168,43 

13621063070 712Z02597851 	413 	10 	. . 	 .. 
R WLADISLAVAOTTO(ANTIGA R:k) 	S/N 78,75 
CENTRO CONVIVENCIA DA FAMILIA 0,00 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 4,88 
ATUALIZACAO* 	01/01 0,10 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 2,04 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,24 

86,01 - 

14235922 070 	A14Z05212051 	1618 	65 
R LAURO MULLER SOARES 	 S/N 576,00 
CASA LAR CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 34.23 
ATUALIZACAO* 	. 	.01/01 	.. 0,72 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 6.06 
AT. 	MONET. P/ ATRASO 01/01 0.70 

- 617,71 



~PAR 
Companhia de Saneamento do Paraná 

CNPJMF 75.484.013/0091-45 I.E.101.80080-1. 

ORGÃO PRINCIPAL 
56 -PREFEITURA MUNICIPAL 
	

URUV 
1108.8014 

IRGAO AGRLJPADOR 

1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76.339.688/0001-09 

AV. VITORIA 	 .00129 
84620-000 CRUZ MACHADO/PR/GRGA 

19 3 5 

3 
ESGOTO SERVIÇO 1 VALOR 

16606839 069 	309N01558751 	899 	14 
PC PIO XXII 	 S/N 
PC PIO XXI 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 

114,31 
0,90 
11,53 
0,24 
1,49 
0,17 

127,74 

16768251 070 	412Z02442351 2296 	95 
R PROF VICENTINA KAPUSNIAK 	57W 
ESCOLA MUN BRONISLAU KAPUSNIAK 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 
AT MONET. P1 ATRASO 01/01 

19162168 070 	612811773041 	 25 
R AFONSO NADOLNY 	 51W 
CRECHE ANTIOCHO PEREIRA 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 
AT, MONET. P1 ATRASO 01/01 

19334104 770 	A16N12495651 2127 	140 
R EDMUNDO OTTO 	 51W 
PREF MUNIC OFICINA MECÂNICA 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 

20133660 770 	A02W82990551 6339 	190 
R LAURA NADOLNV(AWTIGA RUA J) S/N 
PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AO 06/19* 01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P1 ATRASO POTO 01/01 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 

848,40 
0.00 
43,90 
0,92 
16,44 
1,91 

1.257.00 
0,00 
38,02 
0,80 
21,02 
2.44 

213,10 
0,00 
18.67 
0,39 
4,13 
0,48 

911 

236,77 - 

1 319,28' 

1 . 711 , 00 
0,00 
78,80 
1,66 

40.73 
4.72 

21517127 070 	A16N15613051 3119 	172 
AV PASCOAL VILA BOIM 	 51W 
PREFEITURA M DE C MACHADO 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 
AT. MONET- p/ ATRASO 01/01 

21653128 070 	B13Z00911651 7745 	177 
AV PRES GETULIO VARGAS 	00100 
HOSPITAL MUNIC STA TEREZINHA 

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 

1.547.56 
0.00 
53,99 
1,14 

33,69 
3,90 

1.592,96 
0,0 
69,55 
1,46 

38,79 
4.50 

1.836.91 

1.640.28' 

1.707.26 



9 SANEPAR FATURA AGRUPADA 
Companhia de Saneamento do Parenã 

CNPJMF 76.484.013/0001-45 I.E.101.80080-1. 

ORGÃO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL URUV 

CODIGO REFERENCIA 

1108.8014 12/2019 3 	5 
ORGÃO AGRUPADOR 

NOVO COO. AGRUP. VENCIMENTO 1105801 -PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76.339.688/0001-09 1058.0012 26/01/20 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO Üfl(IO [4A 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  06/01f2b20 4 

MATRÍCULA-CATEG.-ECONOMIA-HIDRÔM._LEITURA_CONSUMO_ENDEREÇO_NOME.SERVIÇO ÁGUA ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

22857696 078 	A18ZR003229351 	424 45 
AV ANTONIO VIANA 	 S/N 394,40 
PREF MUNICIPAL CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AO 06/19* 01/01 8,19 
ATUALIZACAO* 01/01 0,17 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 8,87 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 1,03 

412,66 - 

22936158 070 	A13Z03608851 	979 40 
R PROF EDWIRGES RQSNOWSXI(1 C) 00100 349,00 
APAE CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 18,25 
ATUALIZACAO* 01/01 0,38 
MULTA P/ ATRASO POTO 01/01 7,99 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0.93 

376,55 

23051176 070 	512F38056041 	451 	8 
R EMILIANO PERNETA 	 00160 	 75,17 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 	 60,14 

	

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 	 3,23 

	

RETROATIVO ES 06/19* 01/01 	 2,58 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0,12 

	

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 	 7,11 

	

AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 	 0,83 
149.18" 

23097206 070 	A15S47023441 	 21 
R AGUINALDO SHIMAL 	 S/N 	 177,02 
PREF MUNIC C MACHADO CRECHE 	 0,00 

	

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 	 10,69 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0,23 

	

MULTA P/ ATRASO POTO 01/01 	 3,08 

	

AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 	 0,36 
191 .38 

24973760 070 	V16F18748841 	506 	10 
R ENO FERREIRA CORREIA 	 S/N 	 78,75 
SEDE ASSOCIACAO TERCEIRA IDADE 	 0,00 

	

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 	 6,94 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0,15 

	

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 	 2.56 

	

AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 	 0,30 
88.70,-" 

26593069 070 	308N34192051 2746 	46 
AV VITORIA 	 00167 	 403,48 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 0,00 

	

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 	 15,31 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0,32 

	

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 	 19,64 

	

AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 	 2.28 
441,03-" 

26629683 070 	Y19ÁA013043241 	75 	12 
AV PASCOAL VILA BOIM 	 00300 	 96,53 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 	 . 	 0,00 

	

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 	 4,88 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0.10 

	

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 	 2,04 

	

AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 	 .0,24 
103,79 



SANEPÂR FATURA AGRUPADA 
Companhia do Saneamento do Paraná 

CNPJMF 76.484.01310001-45 I.EiOl.80030-L 

DRGÁO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV  

CODIGO 	 4 EÍtF441 & 

1108.3014 12/2019 3 	5 
DRGÁOAGRUPADOR 

1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO NOVOG0D.AGRUP. VENCIMtNTO 

t6339.685/000l-09 ¶088.0012 26 1"01/20 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/CRCA  06/01/2020 5 

I1ATRICULA-CATEG.-ECONOMIA_HIDRÕM._LEITUM_CONSUMO_ENDEREÇÕ_NOME_SERVIÇO ÁGUA ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

29084467 070 	A16N12502551 	 54 
R PROJETADA (BAIRRO MATRIZ) 	00082 476.12 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ M 0,00 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 24,14 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,51 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 8,52 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,99 

510,28 " 

31481147 070 	106L44225441 	165 	5 
AV LESTE 	 00001 69,80 
PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ MACH 0,00 

RETROATIVO AG 06/19*  01/01 3,23 
ATUALIZACAO* 	 01/01 . 	 0,07 
MULTA P/ ATRASO. PGTO 01/01 1,35 
AT. MONET 	P/ ATRASO 01/01 0,16 - 

74,61 

36220260 070 	Y16F25412941 	298 	8 
R CANÁRIO DA TERRA(MORETTO) 	00002 75,17 
PREE MUNICIPAL DE CRUZ MACHAD 	. 	.. 0,00 

RETROATIVO AIS 06/19*  01/01 7,77 
ATÜALIZACAO* 	 01101 0,16 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1.53 
AT, MONET. P/ ATRASO 01/01 0,18 

84,81 

36307340 070 	V18AA006591941 	76 	5 
R GEORGE SIEBERT 	 00215 69,80 
CENTRO DE REF ESP ASSISTENC CREAS 0.00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,35 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,16 

71,31 e 

644 - NOVA CONCORDIA 

34144621 070 	213S46550141 	211 	5 
AV BRASIL 	 00007 	 . 69.80 
PREF MUN CRUZ MACHADO 	 . 0,00 

RETROATIVO AIS 06/19*  01/01 2,96 
ATUALIZACAO 	 01/01 0,06 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,35 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,16 

7433 

645 - SANTANA 	. 

10084199 070 	A16N12582051 	67 	5 
AV ELVINO BARCZAK 	 S/N 69,80 
BOMBA 	 . 0,00 

RETROATIVO AIS 06/19*  01/01 2,96 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0.06 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,35 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 0,16 

10084202 070 	A16N12490951 	346 	25 
AV ELVINO BARCZAK 	 S/N 	 213,10 
CENTRO SOC RURAL SANTANA 	 0,00 

RETROATIVO AIS 06/19*  01/01 	 8,67 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0,18 
MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 	 2,04 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 	 0,24 

224,23 

$71126 



412.56 
0,00 

20,23 
0,43 
9.93 
1,15 

75,17 
0,00 
3,72 
0,08 
1,53  
0,18 

321,76 
0,00 

22.93 
0,48 
1,87 
0,22 

75,17 
0,00 
2,96 
0,06 
3,08 
0.36 

444,30 

80,68 -. 

347,26 / 

81,63' 

SÂNÉPÂR 
Companhia do Saneamento do Paranâ 

CNPJMF 76Á84.01310001-45 I.E.101.80080-1 

ORGÃO PRINCIPAL 
	

CODIGO 	 REFERÊNCIA 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 
	

URUV 
1108.8014 	12/2019 3 5 

ORGÃO AGRUPADOR 

1108501 -PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

AV. VITORIA 
84620-000 CRUZ 

76.339- 686/0001 -09 

00129 EMISSÃO 	 COLHA 

06/01/2020 1 	6 
ESGOTO SERVIÇO IVA1OR 

19792730 070 	A16N12495551 	967 	47 
AV ELVINO BARCZAK 	 S/N 
ESCOLA MUNI LAURO M SOARES 

RETROATIVO AIS 06/19* 01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 

20804670 070 	311N11667441 1986 	8 
AV ELVINO BARCZAK 
ESCOLA MUNICIPAL DR LAURO MULLER 

RETROATIVO AG 06/19* 01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 
AT. MONET. P/ ATRASO 01/01 

33114940 070 	513F19152741 	919 	37 
AV ELVINO BARCZAK 	 00005 
UNID BAS SAUDE DE SANTANA-PREF. 

RETROATIVO AO 06/19*  01/01 
ÁTUALIZACAO* 01/01 
MULTA P/ ATRASO POTO 01/01 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 

35725512 070 	V16F58520041 	341 	8 
R 15 DE NOVEMBRO 	 00001 
PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AO 06/19* 01/01 
ATUALIZACAO* 01/01 
MULTA P/ ATRASO POTO 01/01 
AT. MONET. P1 ATRASO 01/01 

VOLUME FATURADO 	1690 
QTDE MATRICULAS 	39 

PACTO ATE 26012020 
APOS 30 DIAS DO VENCIMENTO SUJEITO A INTERRUPCAO DO 
ABASTECIMENTO CONFORME DECRETO 3926/88 DE 17/10/88 

PACTO APOS 26012020 , IMPLICARA EM MULTA E 
CORRECAO MONETARIA, INCLUIDAS EM CONTA FUTURA 
- DECRETO ESTADUAL 3926 DE 17/10/88. 

,20 



SANEPAR FATURA AGRUPADA 
Cumpanlila de Saneamento do Paraná 

CNP.JMF 76.454.01310001-45 I.E.101.80080-L 

ORGÃO PRINCIPAL CONTROLE REFERÊNCIA 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

1108.8014 12/2019 3 	5 
ORGÃO AGRtJPADOR 
1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO NOVOGOb.AÇRUP. VENCIMENTO 

76.339.688/0001-09 '°88°°ffØl .fft720 
AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  06/0 1/2020 7 
MATRICULA-GATEG.-ECONOMIA-HIDRÕM-LEITURA_CONSUMO_ENDEREÇO..NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

CTRL 	1108.8014.1219.3547 	 IPTE 23201O9.1108.8014.1219.3547  
VALOR POR EXTENSO 
DEZESSEIS MIL, TRENTOS E QUARENTA E SEIS RE- ZE 

VALOR TOTAL 
16.346,20  

AIS E VINTE CENTAVOS 

511127 

A NAO REGULARIZACAO DA(S) PENDENCIA(S) IMPLICARA 
NA SUA INSCRICAO NO CADASTRO INFORMATIVO 
ESTADUAL-CADIN, CONFORME LEI ESTADUAL 18.466/2015 

82610000163-3 46200109202-4 00126110880-5 14122019359-5 



- SÃNEPA li J 	FATIiRÁ ACRUPS 
Companhia da Sanaamentõ do Paraná  

CNPJMF 76-484.01310001--45 I.E.101.80080-1— 1 	- 

ORCÂO PRINCIPAL 
056 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

GODICO REFERÊNCIA 

1108.8014 11/2019 	1 	5 
ORGZOACRUPADOR 

NQVOCAAUV 

.ioe4449 
MENTO 

11z'2ws 
1108801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

76.339.088/0001~09 

AV 	VITORIA 	 00129 EMISSÃO COLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  03/12/2019 1/002895 
MATRÍCUCATEG.-ECONOMIA_HIDRÔM.LEITURACONSUMO.ENDEREÇO_NOMESERVIÇO ÂOUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

088 - CRUZ MACHADO 

05607930 070 001 	515F22855241- 	305 	6 
AV PRES GETULIO VARGAS 	 00787 71,59 
DELEG DE POLICIA 0,00 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 0,25 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

71,85 

05608210 770 001 	A16N15618151- 	4280 	213 
4V PRES GETULIO VARGAS 	 00695 1.919.84 
HOSPITAL MUN STA TERESINHA 0,00 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 5,40 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,14 

1.925,36- 

05608511 070 001 	512F42059141 - 	967 	13 
1 PC PIO XXII 	 00052 105.42 
PREF MUNIC CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 0,39 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

105.82 - 

05608821 070 001 	612514292341- 	910 	8 
PC BR DO CERRO AZUL 	 00001 75,17 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 0,28 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

75,46 - 

05608937 070 001 	207543585241 - 	368 	5 
4V MANOEL RIBAS 	 00082 69,80 
CLINICA MUNICIPAL FISIOTERAPIA 0.00 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 0.63 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,02 

70,45 - 

05610133 070 001 	A15547078541- 	422 	22 
R AFONSO NADOLNV 	 00225 186,04 
CENTRO SOCIAL RURAL 0,00 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 0,78 
ATUALIZACAO* 	 91/01 0,02 

186,84" 

05610613 070 001 	513F48437641- 	211 	5 
AV VITORIA 	 00129 69,80 
PREF MUNICIPAL 0,00 

RETROATIVO AO 05/19* 01/01 0,30 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

7 0, 11 
— feri Recebido 

!o 
05610621 070 001 	915U05643751 - 	188 	22 
4V ANTONIO VIANA 	 S/N 80 ,IZeJ 
CEMITERIO MUNICIPAL 	 — - 	

- 
a 

RETROATIVO AO 05/19* 01/01 ft1Ct* -415 	1 
ATUALIZACAO* 	 01/01 Cadastro 3 30" 

05610885 070 001 	414T60242741 - 	604 	5 _2222!90$&Y. 
ento 

R COL L MYLINARCZYK 	 00029 
SECR MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 0,25 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

70.05 — 



liste SANEPAR 
Companhia de Saneamento da Parenã 

056 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 
CONGO REFERENCIA 

11088014 11/2019 	1 5 - 

ORGAO AGRUPADOR  

1108801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76 339 688/000109 1os8,qUtVktW Q1$ 

AV 	VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  03/12/2019 2/002896 
MATRICUI.A-CATEGrECONOMIA-HIDRÔM._LEITURACON5UMO_ENDEREÇQ_floME_5ERVIçO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

11428339 070 001 	302N83161351- 	2609 	36 
AV VITORIA 	 S/N 312,68 
CRECHE MUNIC VOVO CECILIA 0,00 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 0,93 
ATUÁLIZACAO* 	 01/01 0,02 

313,63 

11931693 070 001 	A16N12490151- 	1366 	109 
R COL L MYLINARCZVK 	 S/N 975,52 
GINÁSIO DE ESPORTES 0,00 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 2,28 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,06 

977,86 

12309074 070 001 	A15Z06404251- 	486 	13 
R ESTANISLAU OCZUST 	 S/N 105,42 
ESTADIO MUNICIPAL 0,00 

RETROATIVO AO 05/19* 01/01 0,45 
ATUALIZACAD* 	 01/01 0,01 

105,38" 

13621063 070 001 	712Z02597851- 	403 	7 
R WLADISLAVA OTTO(ANTIGA R:K) 	S/N 73,38 
CENTRO CONVI VENCIA DA FAMILIA 0.00 

RETROATIVO AG 05/9*  01/01 0,57 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,0.1 

73.96"' 

14235922 070 001 	A14Z05212051- 	1553 	51 
R LAURO MULLER SOARES 	 S/N 448,88 
CASA LAR CRUZ MACHADO 0,00 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 2,22 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,06 

451,16 

16606839 069 001 	309N01558751- 	885 	5 
PC PIO XXII 	 S/N 69,80 
PC PIO XXI 0,00 

RETROATIVO AO 05/19* 01/01 0,60 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,02 - 

70,42 

16768251 070 001 	Al2Z02442351- 	2201 	108 
R PROF VICENTINA KAPUSNIAK 	S/N 966,44 
ESCOLA MUN BRONISLAU KAPUSNIAK 0,00 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 2,82 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,07 

- 

19162168 070 001 	612811773041 - 	2068 	31 
R AFONSO NADOLNV 	 S/N 267,28 
CRECHE ANTIOCHO PEREIRA 	 . 0,00 

RETROATIVO AO 05/19* 01/01 1,59 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,04 

268,91 

19334104 770 001 	A16N12495651- 	1987 	110 
R EDMUNDO OTTO 	 S/N 984,60 
PREF MUNIC OFICINA MECANICA 0,00 

RETROATIVO AO 05/19* 01/01 2,58 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,07 

987,25 - 



EMISSÃO 	FOLHA 

03/12/2019 

ESGOTO SERVIÇO IVAL0R 

2.083 , 28 
0,00 
7,32 
0,19 

1.456.76 
0,00 
4,77 
0,12 

1.910,76 
0,00 
4,98 
0,13 

367,16 
0,00 
1,38 
0,04 

439,80 
0,00 
1,20 
0,03 

73,38 
58,70 
0,25 
0,20 
0,01 

204,08 
0,00 
0,66 
0,02 

69,80 
0,00 
0,48 
0.01 

2.090,79 - 

1.461,65 - 

1.915.8V" 

368,58-" 

441.03" 

132.54-" 

204,76 - 

SANEPAR 	 FATURA AGRUPADA 
Companhia do Saneamento do Paraná 

CNPJMF 76.484.01310001-45 I.E.IO1.8008O-L 

ORGÃO PRINCIPAL 	 CODIGO 	 REFERÊNCIA 
056 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

1108.8014 	11 /20çflflflfl ) 

ORGÃO AGRIJPADOR 	U 
1108801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO 	 v, VÇIMRW 

76. 339 .688/0001 -09 

AV. VITORIA 	 00129 
84620-000 CRUZ MACHADO/PR/GRGA 

20133660 770 001 	A02N82990551- 	6149 	231 
R LAURA NADOLNY(ANTIGA RUA J) S/N 
PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AO 05119*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

21517127 070 001 	A16N15613051- 	2947 	162 
AV PASCOAL VILA BOIM 	 S/N 
PREFEITURA M DE C MACHADO 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

21653128 070 001 	613Z00911651- 	7568 	212 
AV PRES GETULIO VARGAS 	 00100 
HOSPITAL MUNIC STA TEREZINHA 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

	

22887696 078 001 A18ZR003229351- 	379 	42 
AV ANTONIO VIANA 	 S/N 
PREF MUNICIPAL CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

22936158 070 001 	A13Z03608851- 	939 	50 
R PROF EDWIRGES ROSNOWSKI(1 C) 00100 
APAE CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

23051176 070 001 	512F38056041- 	443 	7 
R EMILIANO PERNETA 	 00160 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AO 05/19*  01/01 
RETROATIVO ES 05/19* 01101 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

23097206 070 001 	A15547023441- 	467 	24 
R AGUINALDO SHIMAL 	 S/N 
PREF MUNIC C MACHADO CRECHE 

RETROATIVO ÃO 05/19*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 

24973760 070 001 	V16F18748841- 	496 	5 
R ENO FERREIRA CORREIA 	 S/N 
SEDE ASSOCIACAO TERCEIRA IDADE 

RETROATIVO AG 05/19k 01/01 

	

ATUALIZACAO* 	 01/01 
70,29 - 

26593069 070 001 	308N34192051- 	2700 	37 
AV VITORIA 	 00167 	 321,76 
PREFEITURA MUNICIPAL 	 0,00 

AGUA - CONS. RAMAL 	01/01 	 194,10 
RETROATIVO AO 05/19* 01/01 	 1,08 
ATUALIZACAO* 	 01/01 	 0,03 

516,97v 



SÃ NEPA li Si 
 

FATURA AGRUPADA 
Companhia de Saneamento do Paronã 

CNPJMF 76.494.01310001-45 I.EA0I.80090-1— 

ORGÃO PRINCIPAL 
056 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CODICO REFERÊNCIA 

1108.8014 11/2019 	1 	5 
ORGÃO ACRLIPADOR 

VENGÃMW 1108801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO 	 NOUOGOftÃGRUP. 

76.339.688/0001-09 10138.0012 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  03/12/2019 4/002898 

MATRICUL.A-CATEG.-EcONOMIA-HIDRÔM.-LEITUP.A_CONSUMO_ENDEREÇO..NOME_$ERVIÇO ÁGUA ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

26629683 070 001 V19AA013043241- 	 63 	14 
AV PASCOAL VILA BOIM 	 ooaoo 114,31 
PRLF MUNIC DE CRUZ MACHADO 0.00 

RETROATIVO AG 05/19*  01/01 0,30 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

114,62 

29084467 070 001 	A16N12502551- 	454 	69 
R PROJETADA (BAIRRO MATRIZ) 	00082 612,32 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ M 0,00 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 1,53 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,04 

613. 89 

31481147 070 001 	106L44225441- 	165 	5 
AV LESTE 	 00001 69,80 
PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ MACH 0,00 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 0,25 
ATUALIZACAO 	 01/01 0,01 

70,06 - 

36220260 070 001 	Y16F25412941- 	290 	18 
R CANARIO DA TERRA(MORETTD) 	00002 150,08 
PREF MUNICIPAL DE CRUZ MACHAD 0,00 

RETROATIVO AS 05/19* 01/01 0,30 
ATUALIZACAO* 	 01/01 0,01 

150,39" 

36307340 070 001 Y18AA006591941- 	 76 	5 
R GEORGE SIEBERT 	 00215 69,80 
CENTRO DE REF ESP ASSISTENC CREAS 0,00 

INCLLJSAO DEBITOS 	01/01 80,66 
150,46 -  

644 - NOVA CONCORDIA 

34144621 070 001 	213546550141- 	211 	5 
AV BRASIL 	 00007 	 69,80 
PREF MUN CRUZ MACHADO 	 0,00 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 	 1,01 

	

ATUALIZACAÜ* 	 01/01 	 0,03 
70,84" 

645 - SANTANA 

10084199 070 001 A16N12582051- 62 	5 
AV ELVINO BARCZAK S/N 69,80 
BOMBA 0,00 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 1,01 
ATUALIZACAD* 01/01 0,03 

70,84 " 

10084202 070 001 A16hJ12490951- 321 	22 
AV ELVINO BARCZAK S/N 186,04 
CENTRO SDC RURAL SANTANA 0,00 

RETROATIVO AS 05/19* 01/01 3,89 
ATUALIZACAD* 01/01 0,10 - 

190,03 

19792730 070 001 A16N12495551 -  920 	62 
AV ELVINO BARCZAK S/N 548,76 
ESCOLA MUN LAURO M SOARES 0,00 

RETROATIVO AS 05/19* 01/01 19,49 
ATUALIZACAO* 01/01 0.50 

568,75 



ÁGUA ESGOTO SERVIÇO 

87,64 
0,00 
1,13 
0,03 

88.80-" 

267,28 
0,00 
1,13 
0,08 

268,44-' 

69,80 
0,00 
1,01 
0,03 

70.84-" 

SANEPAR 
Companhia d0 Saneamento do Paronâ 

CNPJMF 76.484.013191)O1-45 !.E.1O1.8008O—L 

ORGÃO PRINCIPAL 
056 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

ORGÃO AGRUpADOR 

1100801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76. 339 . 688 (000 109 

AV. VITORIA 	 00129 

20804670 070 001 	311N11667441- 	1978 	11 
AV ELVfl4O BÂRCZA.... 51W 
ESCOLA MUNICIPAL DR LAURO MULLER 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 

	

ATUALIZACAO* 	01/01 

33114940 070 001 	513F19152741- 	882 	31 
AV ELVINO BARCZAK 	 00005 
IJNIO BAS SAUDE DE SANTANA-PREF. 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 

	

ATUALI ZACAO* 	01/01 

35725512 070 001 Y16F58520041- 	333 	5 
R 15 DE NOVEMBRO 	 00001 
PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

RETROATIVO AS 05/19*  01/01 
ATUALIZACAO 	 01/01 

VOLUME FATURADO 	1791 
QTDE MATRICULAS 	39 

PASTO ATE 26/12/2019 
APOS 30 DIAS DO VENCIMENTO SUJEITO A JNTERRUPCAO DO 
ABASTECIMENTO CONFORME DECRETO 3926/88 DE 17/10/88 

PASTO APOS 26/12/2019, IMPLICARA EM MULTA E 
CORRECAO MONETARIA, INCLUIDAS EM CONTA FUTURA 
- DECRETO ESTADUAL 3926 DE 17/10/88. 

1108.8014 	111/2019 1 5 

,11 



SÂNEPAR FATURA AGRUPADA 
Companhia de Saneamento do Paraná 

CNPJMF 76.434.013/0001-45 I.E.101.80080-L 

ORGÃO PRINCIPAL 
056 - PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CONTROLE REFERÊNCIA 

1108.8014 11/2019 	1 5 
ORGÃO AGRUPADOR  
1108801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO NOVO COD. AGRUP VSMCIMENTO 

76.339.688/0001-09 1088.0012 26/12/2019 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO COLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  03/12/2019 6/002900 

MATRICULA-GATEG.-ECONOMIA_FIIDRÔM._LEITUP_CONSUMO..ENDEREÇO_NOME..SERVIÇO ÁGUA ESGOTO 	SERVIÇO 4I ( u 23 

CTRL 	1108.80141119.1517 	 IPTE 232.0109.1108.8014.1119.1517  

VALOR PORScTENSQ
)  DEZESSEIS MIL 	SEISCENTOS E ONZE REAIS E ONZE 

VALOR TOTAL 
16.611,11 

CENTAVOS 

ST1127 

A NAO REGULARIZACAO DÁ(S) PENDENCIA(S) IMPLICARA 
NA SUA INSCRICAO NO CADASTRO INFORMATIVO 
ESTADUAL-CADIN, CONFORME LEI ESTADUAL 18.466/2015 

82650000166-2 1111O1O2Ot-8 91226110880 -3 14112019159-0 



SÃ NEPA 1? FATURA AGRUPADA 
Companhia do Sanoamorito do Pararia 

CNPJMF 76.484,012/0001-45 I,E.101.80080-L . 	- . 

ORGÃO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CODIGO REFERÊNCIA 

1108.8014 :! 10/2019 9 	6 
ORGÃO AGRUPADOR 

NOVO COO ACRUP VENCIMENTO 1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76,339.688/0001 -09 1088 0012 26/11/19 

AV. 	VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  02/ 12/2019cLl a ri 	4 MATRICULA_CATEG._ECONOMIA_HIDRÕM._LEITURA..CONSUMO_ENDEREÇO..NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO bib4k! 'J 
088 - CRUZ MACHADO 

05607930 070 	515F22855241 	299 	7 
AV PRES GETULIO VARGAS 	 00787 70.92 
DELEG DE POLICIA 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,35 
72,27 

05608210 770 	A16N15618151 	4067 	204 
4V PRES GETtJLIO VARGAS 	 00695 1.777,18 
HOSPITAL MUN STA TERESINHA 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 35,02 
1.812,20 

05608511 070 	512F42059141 	954 	15 
PC PIO XXII 	 00052 119,06 
PREF MUNIC CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,87 
120,93 

05608821 070 	612614292341 	902 	8 
PC BR DO CERRO AZUL 	 00001 72,65 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 1,38 
74,03 

05608937 070 	207543585241 	367 	5 
AV MANOEL RIBAS 	 00082 67,46 
CLINICA MUNICIPAL FISIOTERAPIA 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,35 
68,81 

05610133 070 	A15547078541 	400 	22 
R AFONSO NADOLNY 	 00225 179,78 
CENTRO SOCIAL RURAL 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 3,94 
183,72 

05610613 070 	513F48437641 	210 	5 
AV VITORIA 	 00129 67,46 
PREF MUNICIPAL 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 135 
68,81 

05610621 070 	915U05643751 	166 	5 
AV ANTONIO VIANA 	 S/N 67.46 
CEMITERIO MUNICIPAL 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1.42 
68,88 

05610886 070 	414T60242741 	599 	5 
R COL L MVLINARCZYK 	 00029 67,46 
SECR MUNICIPAL DE AGRICULTURA 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 1,35 
68,81 

11428339 070 	302N83161351 	2573 	36 
AV VITORIA 	 5/N 302,14 - 
CRECHE MUNIC VOVO CECILIA 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 3,94 
306,08 

VALOR POR EXTENSO VALOR TOTAL
INUA 

CONT 

STII2S 



Companhia de Saneamento do Paraná 

ORGÃO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CODICO REFERÊNCIA 

1108.8014 10/2019 9 	5 
ORGÃO AGRUPADOR 

NOVO COO ACRUP VENCIMENTO 1108801 -PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76.339.688/0001-09 1088 0012 26/11/19 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHAD0JPR/GRGA  02/12/2019 2 
MATRICULA-CATEG._ECONOMIA_HIDRÕM._LEITURA_CONSUMO_ENDEREÇO..NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VAWR 

11931693 070 	A16N12490151 	1257 	96 
R COL L MVLINARCZYK 	 S/N 828,94 
GINASIO DE ESPORTES 0,00 

MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 16,23 
845,17 

12309074 070 	A15Z06404251 	473 	24 
R ESTANISLAU OCZUST 	 S/N 197,20 
ESTADIO MUNICIPAL 0,00 

MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 2,04 
199,24 

13621063 070 	712Z02597851 	396 	13 
R WLAOISLAVA OTTO(ANTIGA R:K) 	S/N 101,88 
CENTRO CONVIVENCIA DA FAMÍLIA 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 2,21 
104,09 

14235922 070 	A14Zd5212051 	1502 	36 
R LAURO MULLER SOARES 	 S/N 302,14 
CASA LAR CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 6,75 
308.89 

16606839 069 	309N01558751 	880 	9 
PC PIO XXII 	 S/N 74,38 
PC PIO XXI 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 5,34 
79,72 

16768251 070 	Al2Z02442351 	2093 	95 
R PROF VICENTINA KAPUSNIAK 	S/N 820,16 
ESCOLA MUN 8RONISLAU KAPUSNIAK 0,00 

MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 13,07 
833,23 

19162168 070 	612811773041 	2037 	25 
R AFONSO NADOLNY 	 S/N 205,91 
CRECHE ANTIOCHO PEREIRA 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 3,07 
208,98 

19334104 770 	A16N12495651 	1877 	121 
R EDMUNDO OTTO 	 S/N 1.048,44 
PREF MUNIC OPICINA MECANICA 9,00 

MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 17,98 
1 .066 42 

20133660 770 	A02N82990551 	5918 	233 
R LAURA NADOLNV(ANTIGA RUA 	) 	S/N 2.031,80 
PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P7 ATRASO PGTO 01/01 33,09 
2-064,89  

21517127 070 	A16N15613051 	2785 	193 
AV PASCOAL VILA BOIM 	 S/N 1.680,60 
PREFEITURA M DE C MACHADO 0,00 

MULTA P7 ATRASO PGTD 01/01 27,11 
1 . 707 	71 

VALOR POR EXTENSO VAI 	TTAL 

S TI 126 



SÃ NEPA 1? FATURA AGRUPADA 
Companhia de Saneamento do Paraná 

CIMPJMF 76.4B4.01310001-45 I.E.101.80080-1. 

ORGÃO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

ÕODIOO REFERÊNCIA 

1108.8014 10/2019 9 	5 
ORGÃO AGRUPADOR  

NOVO COO AGRUP VENCIMENTO 1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76 339 688/0001 -09 1088 0012 26/11/19 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  02/12/2019 3 
MATRiCULA-CATEG.-ECONOMIA-HIDRÕM.-LEITURA_CONSUMO_ENDEREÇO_NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

21653128 070 	813Z00911651 	7356 	222 000026 AV PRES GETULIO VARGAS 	 00100 1.935,22 
HOSPITAL MUNIC STA TEREZINHA 0.,00 

MULTA P1 ATRASO POTE 01/01 39,93 
L975, 15 

22887696 078 	A18ZR003229351 	337 	52 
AV ANTONIO VIANA 	 S/N 442,62 
PREF MUNICIPAL CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P/ ATRASO FOTO 01/01 7,45 
450,07 

22936158 070 	A13Z03608851 	889 	47 
R PRCF EDWIRGES ROSNOWSKI0 C) 00100 398,72 
APAE CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 6,75 
405,47 

23051176 070 	512F38056041 	436 	24 
R EMILIANO PERNETA 	 00160 197,20 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 157,76 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 2,43 
357,39 

23097206 070 	A15547023441 	463 	19 
R AGUINALDO SHIMAL 	 5/N 153,70 
PREF MUNIC C MACHADO CRECHE 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 2,73 
156,43 

24973760 070 	Y16F18748841 	492 	16 
R ENG FERREIRA CORREIA 	 S/N 127,72 
SEDE ASSOCIACAO TERCEIRA IDADE 0,00 

MULTA EI ATRASO PGTD 01/01 5,34 
133,06 

26593069 070 	308N34192051 	2663 	41 
AV VITORIA 	 00167 346,04 
PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 

FATURAR SERVICOS 	01/01 633.75 
MULTA P1  ATRASO PGTO 01/01 7,45 

987,24 

26629683 070 	Y19AA013043241 	49 	13 
AV PASCOAL VILA BOIM 	 00300 101,88 
PREF MUNIC DE CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P1 ATRASO PGTO 01/01 2,04 
103,92 

29084467 070 	A16N.12502551 	385 	50 
R PROJETADA (BAIRRO MATRIZ) 	00082 425,06 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ M 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 8,50 
433,56 

31481147 070 	1061~44225441 	165 	5 
AV LESTE 	 00001 67,46 
PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ MACH 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,35 
68,81 

VALOR POR EXTENSO VALORTAI, 

5T1126 



SANEPÂR FATURA AGRUPADA 
Companhia da $anoanionto do Paraná 

CNPJMF 76.484,013/0001-45 I.E.10IS0080-1 

ORGÃO PRINCIPAL 
56 -PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CODICO 	 REFERÊNCIA 

1108.8014 	10/2019 9 	5 - 
O AGRUPAOOR ORGÃ 

NOVO C0D ACRUP 	VENCIMENTO 1108801-PREF MUNIC CRUZ MACHADO 
76.339.688/0001-09 1088 0012 	26/11/19 

AV. 	VITORIA 	 00129 EMISSÃO 	 FOLHA 

84620-000 	CRUZ MÂCHADO/PR/GRGA  02/12/201 	fl497 
MATRÏCULA-CATEG.-ECONOMIA_HIORÕM._LEITURA_CONSUMO_ENOERCÇO_NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO +4t41 U (d 

36220260 070 	Y16F25412941 	272 	10 
R CANÁRIO DA TERRA(MORETTO) 	00002 76,11 
PREF MUNICIPAL DE CRUZ MACHAD OaOO 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,69 
77,80 

36307340 070 	Y18AA006591941 	76 	5 
R GEORGE SIEBERT 	 00215 67,46 
CENTRO DE REF ESP ASSISTENC CREAS 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTD 01/01 1,35 
68,81 

644 - NOVA CONCORDIA 

34144621 070 	213S46550141 	208 	5 
AV BRASIL 	 00007 67,46 
PREF MUN CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTD 01/01 1,69 
69,15 

645 - SANTANA 

10084199 070 	A16N12582051 	59 	5 
AV ELVINO SARCZAX 	 S/N 67,46 
BOMBA 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,25 
68,81 

10084202 070 	A16N12490951 	290 	13 
AV ELVINO BARCZAK 	 S/N 101,88 
CENTRO SDC RURAL SANTANA 0,00 

MULTA P/ ATRASO PTO 01/0.1 4,82 
106,70 

19792730 070 	A16N12495551 	858 	58 
AV ELVINO BARCZAK 	 S/N 495,30 
ESCOLA MUN LAURO M SOARES 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 7,80 
503,10 

20804670 070 	311N11667441 	1967 	10 
AV ELvrNO BARCZAK 	 S/N 76,11 
ESCOLA MUNICIPAL OR LAURO MULLER 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 2,55 
78,66 

33114940 070 	513F19152741 	851 	12 
AV ELVINO BARCZAK 	 00005 93,29 
UNID BAS SAUDE DE SANTANA -PREF. 0,00 

MULTA P/ ATRASO PGTO 01/01 1,69 
94,9.8 

35725612 070 	Y16F58520041 	329 	19 
R 15 DE NOVEMBRO 	 00001 153,70 
PREF MUNIC CRUZ MACHADO 0,00 

MULTA P/ ATRASO ROTO 01/01 1,69 
155,39 

VALOR POR EXTENSO 	 ... 	 . VALOR TOÕAL 

STI12S 



SÃ NEPA li 
Companhia de Saneamento do Pararia 

FATURA AGRUPADA 

CNPJMF 76.484,013/0001-45 I.E.101M0080-1— - 	
- 	 - 	 -- 	- 	 -. 	- 	------ 

ORGÃO PRINCIPAL 
56-PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CODIGO REFERÊNCIA 

1108.8014 10/2019 9 	5 
________________ 

- 	
- 

OROAO AÇRUPAOOR  
iNOVO CdD AÕRUP. 	- VE NcIMENTO 1 108801 - PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

76 339 688/0001 -09 1088 0012 26/11/19 

AV. 	VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620-000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  02/12/2019 6 
MATRICULA -CATEG.-ECONOMIA-FIIDRÕM.-LEITLJRA_CONSIJMO-ENDEREÇO_NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALOR 

VOLUME FATURADO 	1783 
QTDE MATRICULAS 	39 

PACTO ATE 26112019 nono2.8 APOS 30 DIAS DO VENCIMENTO SUJEITO A INTERRUPCAO DO 
ABASTECIMENTO CONFORME DECRETO 3926/88 DE 17/10/88 

PACTO APOS 26112019 	IMPLICARA EM MULTA 	E 
CORRECÁO MONETARIA, 	INCLUIDAS EM CONTA FUTURA 
- DECRETO ESTADUAL 3926 DE 17/10/88 

VALOR POR EXTEO 
DEZESSEIS M

NS
IL 	QUINHENTOS E CINQUENTA e SETE - 

VALO 	TOTAL 
1
R
6 557 38 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS 

STI 126 



'_1 

SANEP.4R FATURA AGRUPADA 
CompaIhI 	do Saneamonto da Paraná 

CNPJMF 76.484.013/000I-45 I.E101.80080-1— . 	 . 

ORGÃO PRINCIPAL 
56 -PREFEITURA MUNICIPAL 	 URUV 

CONTROLE 	 . REFERÊNCIA 

1108.8014 1012019 9 	5 
ORGÃO AORUPÂDOR 

NOVO .00.D.AGRUP. VENCIMENTO 1108801-PREF MUNIÇ CRUZ MACHADO 
76 339 688/0001 -09 1088 0012 26/11/19 

AV. VITORIA 	 00129 EMISSÃO FOLHA 

84620 -000 	CRUZ MACHADO/PR/GRGA  02/12/2019 6 
MATRICULA-CATEG.- ECONOMIA-HIDRÕM.-LEITURA-CONSUMO_ENDEREÇO_NOME_SERVIÇO ÁGUA 	ESGOTO 	SERVIÇO VALO, o u0029 

CTRL 	1108.8014.1019.9510 	 IPTE 	232.0109.1108.8014.1019.9510  
VALQ1ÃP%R€XTENSO 	

QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE - 
VALORrOL 	

38 
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS 

STI127 

A NAO REGULARIZACAO DA(S) PENDENCIA(S) IMPLICARA 
NA SUA INSCRICAO NO CADASTRO INFORMATIVO 
ESTADUAL-CADIN, CONFORME LEI ESTADUAL 18.466/2015 

82660000165-4 57380109201 - 2 91126110880-5 14102019959-4 



SGCP26ET CONSULTA 	A 	PAGAMENTOS 02/12/2019 	11:25 
Opcao: Parm: 

056 PREFEITURA MUNICIPAL URUV 
1088001-2 PREF MUNIC CRUZ MACHADO 

REF TF VCTO PGTO LOC SCO AG PROC VALOR 
05/2019 1 26/06/2019 09/07/2019 088 001 2020 1110712019 14.504,66 
06/2019 1 26/07/2019 09/08/2019 088 001 2020 13/08/2019 14.755,47 
0712019 1 26/08/2019 30/0812019 088 001 2020 03/09/2019 15.645,13 
08/2019 1 26/09/2019 ø7Tu7)019 088 001 2020 11/10/2019 14.724,61 
09/2019 1 26/10/2019 171o/2019 088 001 2020 19/10/2019 15.578,20 

000030 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória. 251 —Centro - Cruz Machado - PR —CEP: 84620-000 —'Fel;: (42) 3554-1222 

ooüOSl 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 0212020 

OBJETO: 

Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da empresa Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de fornecimento de 
água e esgoto, atendendo à necessidade básica do município nas diversas secretarias 
desta municipalidade, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, 
conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado —PR - CEP:  84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

1.0. EDITAL DE INEXIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO N ° 02/2020 

2.0. OBJETO 	 ' 00032  
2.1. Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contrataçâo da empresa Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto, atendendo à necessidade 
básica do município nas diversas secretarias desta municipalidade, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência 
do contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

2.2. A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à Determinação 03/2020 visa à contratação da 
empresa Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de fornecimento de 
água e esgoto, atendendo à necessidade básica do município nas diversas secretarias desta municipalidade, com 
o prazo de 12 (doze) meses de vigência do contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao processo.. 
Desta maneira, vem proceder à abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25, 
inciso 1 da Lei n 0 8.666193 e atualizações. 

3.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Tendo em vista que é de suma importância a prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto, 
atendendo à necessidade básica do município nas diversas secretarias desta municipalidade, haja vista que estes 
serviços são de necessidades básicas dos seres humanos, sendo imprescindível para fornecer um ambiente de 
trabalho digno e um bom atendimento aos munícipes. Justifica-se a inexigibilidade de licitação, haja vista que a 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR é a única empresa que fornece estes tipos de serviço no 
Estado do Paraná, também havendo o Acórdão n° 620119 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná designando 
esta modalidade de licitação para contratação da referida empresa. Desta forma se faz necessário que a 
administração pública contrate com alguma empresa que atenda esta especificidade dos produtos pedidos, para o 
bom funcionamento das diversas secretarias desta municipalidade. 

3.2. A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 25, inciso 1 da Lei n °  8.666193 - Lei 
das Licitações. 

4.0. RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1. A empresa prestadora dos serviços foi selecionada através de pesquisa feita e considerada adequada por 
atender as especificidades dos itens pedidos, bem corno apresentou todos os requisitos solicitados, sendo a única a 
fornecer os serviços no Estado do Paraná. Dadas às condições apresentadas a escolha recaiu sobre a empresa: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR, inscrita no CNPJ: 76.484.013/0001-45, 
localizada em Curitiba, Paraná. 

5.0. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

5.1. Os valores contados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo 
R$217.864,56 (Duzentos e dezessete mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) 
perfazendo montante total. Salientado que, para obtenção do valor acima mencionado, buscaram-se os valores 
gastos pelo município mensalmente relativo á despesa com fornecimento de água e esgoto, obtendo-se uma 
média e sendo acrescidos 10% no valor para suprir possíveis oscilações no valor da fatura, para compor a 
estimativa de preço da presente inexigibilidade de licitação. 

6.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 -Centro--Cruz Machado-PR--CEP: 84620-000--Tel.: (42) 3554-1222 

Unidade Orçamental: 02.02, 04.01, 06.01, 07.01, 09.01, 06.01, 05.03, 08.01 e 05.02. 
Projeto/Atividade 2.004, 2.014, 2.027, 2.010, 2.060, 2.021, 2.036, 2.062, 6.002 e 6.001. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

7.0. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

7.2. DA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

000033 

7,21. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

7.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
' 7.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
7,14. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 
7.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
7.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n °  12.440111. 

8.0. DAS SANÇÕES 

8.1. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 

,,em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

9.0. FUNDAMENTO LEGAL 

91. A presente Inexigibilidade encontra respaldo legal no Art. 25, inciso 1 da Lei n 0 8.666193, atualizada pela Lei n °  

9.648198, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 



- I .  

Prefeitura Municipal dê Cruz Machado - Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 - Te].; (42) 3554-1222 

L±r - 
10. DA RESCISÃO 

101. Para a rescisão do contrato, aplicar-se-á no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei 
Federal n. °  8.666/93. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	 tio 003k 
11.1 –O pagamento pela aquisição objeto da presente Inexigibilidade de Licitação será efetuado à contratada em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em 
sua conta corrente. 

11.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

11.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no item 11, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

11.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
.pagamento. 

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

12. DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

13. ANEXO DO EDITAL 

13.1. Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1 - do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

14. Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 
'—'da Lei 8.666193. 

Cruz Machado 19 de Fevereiro de 2020. 

Prefeito 

Euclides Pasa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339,68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1712020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°02/2020 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR, CNPJ: 
17.862.1 30/0001-36 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da empresa 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de 
fornecimento de água e esgoto, atendendo à necessidade básica do município nas 
diversas secretarias desta municipalidade, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência 
do contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

VALOR TOTAL: R$ 217.864,56 (Duzentos e dezessete mil oitocentos e sessenta e quatro reais 
e cinquenta e seis centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 25 inciso 1 

035 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Município de Cruz Machado 
	

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR 



( 

SANEPAR 

e 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 1'- A Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar ("Sanepar" ou "Companhia"), 
constituída em 23 de janeiro de 1963, como sociedade por ações, companhia aberta, de 
economia mista, é parte integrante da administração indireta do Estado do Paraná, 
instituiria pela Lei Estadual n°4684 de 23 dejaneiro de 1963, alterada pela Lei 12.403 de 
30 de dezembro de 1998, Lei Complementar n°94 de 23 de iulho de 2002, alterada pela 
Lei Complementar n°191 de 25 de outubro de 2015 e alterada pela Lei Complementar n' 
202 de 27 de dezembro de 2016, regendo-se por este Estatuto, pelas Leis Federais 
6.404/1976 e 13.30312016, e demais disposições legais aplicáveis. 

Ais. 2 ° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

Art. 3' - A Companhia terá sua sede e administração na Rua Engenheiros Rebouças, 
número 1.376, na cidade de Curitiba, capital do estado do Paraná, Brasil. 

Ars. 4°  - Constitui o objeto social da Companhia a exploração de serviços públicos e de 
sistemas privados de abastecimento de água, de coleta, remoção e destinação final de 
efluentes e resíduos sólidos domésticos e industriais e seus subprodutos, de drenagem 
urbana, serviços relacionados á proteção do meio ambiente e aos recursos hidricos, outros 
serviços relativos á saúde da população, prestação de consultoria, assistência técnica e 
certificação nestas áreas de atuação e outros serviços de interesse para a Sanepar e para o 
Estado do Paraná, dentro ou fora de seus limites territoriais. 

PA Companhia poderá, para a consecução do seu objeto social, constituir subsidiárias, 
assumir o controle acionário de empresa e participar do capital de outras empresas, 
relacionadas ao seu objeto social, conforme expressamente autorizado pela Lei 
4.684/t 963, conforme alterada. 

§ 2' Para a consecução do objeto social e observada a sua área de atuação, a Companhia 
poderá abrir, instalar, manter, ou extinguir escritórios ou quaisquer outros 
estabelecimentos ou, ainda, designar representantes, mediante autorização da Diretoria 
Executiva e respeitadas as disposições Legais e regulamentares. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Are 5' - O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
2 854.951.992,50 (dois bilhões, oitocentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e 

cç 

SANEPAR 	 1' 
cinquenta e um mil e novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), 
representado por: 

a) 167.911.753 (cento e sessenta e sete milhões, novecentos e onze mil e setecentas e 
cinquenta e três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e 

b) 335 823.420 (trezentos e trinta e cinco milhões, oitocentas e vinte e três mil e 
quatrocentas e vinte) ações preferenciais nominativas, sem valor nominat. 

1° O capital social poderá ser aumentado, por deliberação do Conselho de 
Administração, ouvido o Conselho Fiscal, nos termos da legislação vigente e 
independentemente de reforma estatutária, mediante a emissão de ações, até o limite 
autorizado, no valor de R$ 4,000 000,000,00 (quatro bilhões) de reais. 

§ 2' As ações serão nominativas 

3' Fica a Companhia autorizada a, mediante deliberação do Conselho de Administração, 
implantar o sistema de ações escriturais, a serem mantidas em contas de depósito, em 
instituição autorizada, podendo ser cobrado o custo de serviço de transferência, 
observados os limites máximos estabelecidos em lei. 

§ 4' A Companhia poderá, mediante autorização do Conselho de Administração, adquirir 
suas próprias ações, observadas as normas estabelecidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, 

Art. 6' - As ações preferenciais asseguram aos seus titulares as seguintes preferências e 
vantagens: 

a) prioridade no reembolso do capital, sem direito a prêmio; 

b) recebimento de dividendo 10% (dez por cento) maior do que o atribuido ás ações 
ordinárias, na forma do inciso II, do § 1', do art. 17, da Lei de Sociedades por Ações; 

e) direito de serem incluidas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência de 
Alienação de Controle da Companhia ao mesmo preço e nas mesmas condições o&rladas 
ao Acionista Controlador Alienante; e 

d) aprovação de qualquer alteração que vise a excluir ou a suprimir o direito previsto no 
inciso ' ° L" do caput e o § 2, ambos do artigo 34 deste Estatuto. 

§ t'As ações preferenciais conferem, ainda, aos seus titulares, o direito a voto restrito em 
Assembleias Gerais da Companhia exclusivamente nas seguintes matérias: 

a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

b) aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador, damente ou 
por meio de terceiros, assim como de outras sociedades nas quais o Acionistteontrolador 

o 
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tenha interesse, sempre que, por força de disposição legal ou estatutária, sejam 
deliberados em Assembleia Geral; 

e) avaliação de bens destinados à integração de aumento de capital da Companhia; 

d) escolha da instituição ou empresa especializada para determinação do Valor 
Econômico da Companhia, con%rme Artigo 85, § 'e 2' deste Estatuto Social; e 

e) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifiquem 
quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do Regulamento do Nível 2, ressalvado 
que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o Contrato de Participação 
do Nível 2 de Governança Corporativa. 

§ 2' As ações preferenciais poderão representar até 2/3 (dois terços) do total das ações 
emitidas pela Companhia, podendo a Companhia aumentar o número das ações 
preferenciais, mesmo sem guardar proporção colo as demais espécies de ações existentes, 

bem como aumentar o número de ações ordinárias sem guardar proporção com as ações 
preferenciais. 

§ 3°As ações ordinárias de emissão da Companhia poderão, a qualquer tempo e a critério 
exclusivo de seu titular, ser convertidas em ações preferenciais da mesma classe descrita 
no caput deste artigo, á razão de uma ação ordinária convertida para uma nova ação 
preferencial, observado 01 imite legal previsto no §2' acima. 

Art, 7' - A critério do Conselho de Administração poderá ser excluido o direito de 
preferência, ou ser reduzido o prazo para seu exercício, na emissão de ações cuja 
colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou 
ainda mediante pennuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos 
estabelecidos em lei. 

Ad. 8' - As ações ordinárias e preferenciais concorrerão em iguais condições na 
distribuição de bonificações. 

Ad. 9' - Os acionistas terão direito de preferência em emissões de ações ou debêntures 
conversíveis em ações, bônus de subscrição e quaisquer outros valores mobiliários, nos 
termos da legislação aplicável. 

Parágrafo Único - Fica fixado em trinta dias corridos, a contar do anúncio respectivo, o 
prazo decadencial para exercício do referido direito. 

CAPÍTULO 111 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. lO - A Assembleia GeraLé_o órgão máximo da Companhia, com poderes para 
deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e será regida pela legislação 
vigente. 
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Art. ti - A Assembíeta Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou. nas 
hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pelos 
acionistas. 

Ali . 12 - A convocação será feita com observância da antecedência miniina para a 
realização da Assembleia Geral nos termos da legislação vigente, sendo que a pauta e os 
documentos pertinentes serão disponibilizados aos Acionistas na mesma data da 
convocação, de modo acessível, inclusive, de forma eletrônica. 

Parágrafo Único - Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto 

nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da 
Assembteia. 

Ad. 13 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente da Companhia, ou 
pelo substituto que esse vier a designar, ou, na falta deste, será escolhido entre os 
acionistas presentes em Assembleia. 

§ 1' O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberações, serão 
aqueles determinados na legislação vigente. 

§ 2° O Presidente da Assembleia Geral designará o secretário que deverá ser integrante da 
área de Governança Corporativa da Companhia. 

§ 3' Poderão participar da Assembleia Geral os Administradores, membros do Conselho 
Fiscal e Comités a fim de prestar esclarecimentos, se necessário for 

Art. 14 - A Assembleia Geral reunir-se-a ordinariamente dentro dos quatro primeiros 
meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas 
em lei, e, extraordinariamente quando necessário. 

Art. 15- Nas Assembleias Gerais, cada ação ordinária dará direito a uns s ,ato 

Art. 16-0 acionista poderá participar e ser representado por procurador nas Assembleias 
Gerais, exibindo, no ato ou previamente, documentos e procuração com poderes 
especiftcos, conforme o Manual para participação de acionistas em assembleia geral da 
Sanepar e na forma da lei. 

An. 17 - A ata da Assembléia Geral será lavrada conforme a legislação em vigor. 

Ad. 18 - A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para 
deliberar sobre: 

- alteração do capital social; 

II - avaliação de bens com os quais o acionista concorre para a formação do capital sociaL 

III - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

IV - alteração do estatuto social; 

o 
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V eleição e destituição, a qualquer tempo dos membros do Conselho de Administração; 

VI 	eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e 
respectivos suplentes; 

Vil - fixação da remuneração dos administradores, do Conselho Fiscal e dos Comitês 
Estatutários-; 

VIII aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e 
da distribuição de dividendos; 

IX - autorização para a Companhia mover ação de responsabilidade civil contra os 
administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio; 

X - alienação de bens imóveis diretamente vinculados á prestação de serviços e à 
constituição de ónus reais sobre eles, devendo ser observadas a legislação e as normas da 
Agência Reguladora; 

XI - permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

XII - emissão de debêntures conversiveis em ações, inclusive de controladas; 

XIII - emissão de quaisquer outros titules e valores mobiliários convetsiveis em ações, no 

pais ou no exterior; 

XIV -  eleição e destituição, a qualquer tempo, de Iiquidantes,julgando-lhes as contas; e 

XV -aprovação do orçamento anual próprio para os órgãos estatutários. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 19 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria Executiva, 

Art. 20 - A representação da Companhia é privativa dos Diretores Executivos na forma 

prevista neste Estatuto. 

SEÇÃO! 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 21 - O Conselho de Administração é árgão de deliberação estratégica e responsável 
pela orientação superior da Companhia. 

'.ÇO q,.sÇ1 
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Composição, mandato e investidura 

Art. 22 - O Conselho de Admintstração será composto por nove membros titulares, eleitos 
e destituiveis pela Assembleia Geral, todos com prazo de mandato unificado, nos termos 
do artigo 69, incisos e parágrafos. 

§ 1° O Diretor-Presidente da Companhia integrará o Conselho de Administração, 
mediante eleição em Assembleia Geral. 

2°  Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-Presidente não 
poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

§ 3 °  O Presidente do Conselho de Administração será indicado pelo acionista controlador 
e designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo substituido em suas ausências e 
impedimentos por Conselheiro escolhido pela maioria de seus pares. 

§ 4° O Conselho de Administração deve ser composto, no muniam, por 30% de 
conselheiros independentes. 

5' Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, 
resultar número fracionado de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos 
do Regulamento do Nivel 2 da B3 —Bolsa, Balcão Brasil. 

§ 6°  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger um conselheiro, se maior 
número não lhes couber pelo processo devoto múltiplo previsto na legislação vigente. 

Art. 23 - Fica assegurada a participação de um representante dos empregados no 
Conselho de Administração, com maniato coincidente com o dos demais conselheiros. 

Parágrafo Único - O conselheiro representante dos empregados será indicado nos termos 
estabelecidos na legislação pertinente, sob os mesmos critérios de qualificação previstos 
para os demais conselheiros. 

Art. 24 - A investidura de membros do Conselho de Administração observará as 
condições estabelecidos na Politica de Indicação da Companhia e na legislação vigente. 

Vacância e substituições 

Art. 25 - Ocorrendo vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes 
do término do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia Geral para 
eleição do substituto que completará o mandato do conselheiro substituído. 

Parágrafo único - Caberá ao acionista que havia indicado o membro que deixou de 
ocupar o cargo de conselheiro a competência para a indicação do substituto que poderá 
ser nomeado pelo Conselho de Administração para atuar até a realizàção da Assembleia 
Geral que elegerão substituto em definitivo. 

Art. 26 - A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite substituto 
temporário ou suplente, inclusive para representante dos empregados,, 	caso de 
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ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o colegiado 
deliberará tomando-se os votos dos conselheiros remanescentes. 

Funcionamento 

Art. 27 - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no Regimento Interno do 
Conselho de Administração 

Art. 28 - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu 
Presidente, ou pela maioria dos conselheiros, mediante o envio de correspondência escrita 
ou eletrônica a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a sereia tratados. 

§ 1 °  As convocações enviadas no endereço eletrônico do conselheiro serão consideradas 
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de seu cadastro junto à Companhia. 

§ 2 °  As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de sete dias 
em relação à data da sua realização 

§ 3' O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar para que os conselheiros 
-recebam individualmente, com a devida antecedência em relação á data da reunião, a 
documentação contendo as informações necessárias para permitir a discussão e 
deliberação dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando for o caso, a proposta da 
Diretoria Executivae as manifestações de caráter técnico ejuridico. 

§ 4' As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da 
maioria dos seus membros, cabendo ao Presidente do Conselho de Administração a 
condução dos trabalhos ou, na sua falta, ao Conselheiro escolhido pela maioria de seus 
pares. 

Art. 29- Fica Facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas 
reuniões ordinárias e extraordinárias, mediante tecnologia de informação disponível, que 
possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto- Nesta hipótese, o 
conselheiro que participar remotamente será considerado presente á reunião e seu voto 
será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado á ata da referida 
reunião. 

An 30 - Quando houver motivo de extrema urgência, o Presidente do Conselho de 
Administração poderá convocar as reuniões extraordinárias a qualquer momento e seta 
antecedência minima para a sua realização, mediante o envio de correspondência escrita, 
eletrônica ou por outro meio de comunicação a lodosos conselheiros, ficando facultada a 
participação mediante tecnologia de informação, cujo voto será considerado válido para 
todos os efeitos, sem prejuizo da posterior lavratura e assinatura da respectiva ata, 

Parágrafo Único - As demais reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, na forma 
prevista no caput, com antecedência minima de 48 horas, para assuntos que não são 
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considerados de extrema urgência, mas que não podem aguardar a instalação da reunião 
ordinária para sua deliberação. 

Art. 31 - O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos dos presentes á 
reunião, prevalecendo, em caso de empate, o voto de quem estiver presidindo a reunião, 
além do voto pessoal 

Art. 32 - As reuniões do Conselho de Administração serão secretariadas pela Gerência de 
Governança, Riscos e Compliance e todas as deliberações constarão de ata lavrada. 

Parágrafo Único - Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir efeitos perante 
terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e publicado na formada 
legislação vigente, ressalvada a matéria de cunho sigiloso, a qual constará de documento 
em separado e não será dada publicidade 

Art. 33 - O Conselho de Administração terá incluido no orçamento da Companhia, 
orçamento anual próprio, aprovado pelos acionistas reunidos em Assembleia Geral. 

Parágrafo Único - O orçamento anual do Conselho de Administração deverá compreender 
as despesas referentes a consultas a profissionais externos para a obtenção de subsidies 
especializados em matérias de relevância para a Companhia, bem como as despesas 
necessárias para o comparecimento de conselheiros ás reuniões da Companhia, além da 
sua remuneração. 

Atribuições 

Are. 34 - Além das atribuições previstas cm lei, compete ainda ao Conselho de 
Administração: 

1 - eleger, destituir, tomar conhecimento de renúncia e substituir os diretores da 
Companhia, bem como os membros dos comitês estatutários, fixando-lhes as atribuições, 
observados os requisitos previstos em lei e na Política de Indicação; 

II - fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, podendo examinar, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados 
ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 

III - aprovar e fiscalizar o plano de negócios, planejamento estratégico e de 
investimentos, contendo as diretrizes de ação, que deverão ser apresentados pela 
Diretoria, ouvido o Comité Técnico: 

IV - aprovar, fiscalizar e avaliar, no mínimo anualmente, a matriz de riscos estratégicos, 
com seus riscos priorizados, os respectivos planos de resposta e contingência, além dos 
níveis de criticidade, o apetite a risco e tolerância, que deverão ser apresentados pela 
Diretoria Executiva, ouvidos os Comités de Gestão de Riscos e de Auditoria Estatutário; 

o 
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V - aprovar outros planos e programas anuais e plurianuais, com indicação dos 
respectivos projetos, ouvidos os Comitês Técnico e de Gestão de Riscos; 

VI - aprovar o orçamento de resultados e investimento da Companhia, com indicação das 
fontes e aplicações de recursos, alinhados às necessidades dos planos de mitigação da 
matriz de riscos estratégicos, ouvido o Comité Técnico; 

Vil - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo objetivos e 
prioridades de políticas públicas compatíveis com a área de atuação da Companhia e o 
seu objeto social, buscando o desenvolvimento com sustentabilidade; 

VIII - manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração e Sustentabilidade e 
as contas da Diretoria Executiva; 

IX - aprovar o plano anual dos trabalhos de auditoria interna, externa e gestão de riscos, 
implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a 
Companhia, inclusive os riscos relacionados á integridade das informações contábeis e 
financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e fraude, com o apoio do Comité 

de Auditoria Estatutário; 

X - autorizar e homologar a contratação da auditoria independente, bem como a rescisão 
do respectivo contrato, por recomendação do Comitê de Auditoria Estatutário; 

XI - deliberar sobre o aumento do capital social dentro do limite autorizado por este 
Estatuto, fixando as respectivas condições de subscrição e integralização; 

XII - autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do 
estabelecido por este Estatuto, fixando as respectivas condiçães de emissão; 

XIII - -fixar o limite máximo de endividamento da Companhia; 

XIV - deliberar sobre proposta, a ser apreciada em Assembleia Geral, de distribuição de 
dividendos Sou juros sobre o capital próprio semestrais e anuais por conta do resultado 

do período dou exercício em curso; 

XV - deliberar sobre proposta, a ser apreciada em Assembleia Geral, sobre a aplicação do 
excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de 
dividendos, quando o saldo da reserva de lucros ultrapassar o capital social, exceto a 
aplicação para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, na forma da lei; 

XVI - autorizar a emissão de títulos, no mercado interno ou externo, para captação de 
recursos, na forma de debêntures não conversiveis em ações, notas promissórias, 
"commercial papéis -, e outros, na forma da lei; 
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XVII - fixar as condições da emissão do inciso XVI, inclusive preço e prazo de 
integralização; 

XVIII - autorizar as provisões contábeis em valor superior a 2% (dois por cento) do 
capital social da Companhia, mediante proposta da Diretoria Executiva; 

XIX - deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre a política de pessoal, 
incluindo a fixação do quadro, plano de cargos e salários, abertura de processo seletivo 
para preenchimento de vagas e Programa de Participação nos Lucros e Resultados; 

XX - deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, previamente á celebração de 
quaisquer negócios jurídicas, inclusive quando não previsto no orçamento anual, 
incluindo a aquisição, alienação ou oneração de ativos, a assunção de obrigações em 
geral, renúncia, transação e ainda a associação com outras pessoas jurídicas; 

XXI - deliberar, previamente, por proposta da Diretoria Executiva, sobre os projetos de 
investimento em novos negócios, participações em novos empreendimentos, bem como 
sobre a participação em outras sociedades, aprovação da constituição, encerramento ou 
alteração de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios, não previstos rio 
Plano de Negócio; 

XXII - aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em favor dos membros 
dos órgãos Estatutários, empregados, prepostos e mandatários da Companhia; 

XXIII - aprovar seu próprio regimento interno, o da Diretoria e dos Comités vinculados 
ao Conselho de Administração, bem como o Código de Conduta e Integridade da 
Companhia e eventuais alterações; 

XXIV - aprovar o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

Companhia e suas alterações; 

XXV - aprovar as políticas de gestão de riscos; transações com partes relacionadas; a 
negociação de ações de emissão própria; divulgação de informações relevantes; 
sustentabilidade; distribuição de dividendos; govemança corporativa; integridade; 
investimentos; gestão de pessoas, cargos e salários; e suas respectivas alterações; 

XXVI - estabeíeçer política de porta-vozes, visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da Companhia; 

XXVII - aprovar, com o suporte do Comité de Auditoria Estatutário, as transações entre 
partes relacionadas, dentro dos critérios e limites de alçada definidos pela Companhia, 
atendendo-se aos princípios licitatórios e á Política de Transações com Partes 
Relacionadas da Companhia, 

XXVIII - manifestar-se previamente, atendida sua alçada e competência, sja 	qualquer 
proposta da Diretor-ia Executiva ou assunto a ser submetido á Assembleia Ger 
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XXIX - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses 
previstas em lei; 	 - 

XXX - exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para 
si qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral 
ou da Diretoria Executiva; 

XXXI - conceder licença ao Diretor-Presidente da Companhia e ao Presidente do 
Conselho de Administração; 

XXXII - constituir comitês para seu assessoramento com atribuições especificas de 
análise e recomendação sobre determinadas matérias; 

XXXIII - solicitar auditoria interna, anual, por provocação do Comitê de Auditoria 
Estatutário, para avaliação da razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os 
cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de beneficies mantidos pelo 
fundo de pensão; 

XXXIV - ratificar a nomeação e destituir o titular da área de Auditoria Interna, após 
recomendação do Comitê de Auditoria Estatutário; 

XXXV - ratificar a nomeação e destituir o titular da área de Governança, Riscos e 
Compliance, após recomendação do Comitê de Auditoria Estatutário; 

XXXVI - aprovar e subscrever a Carta Anual de Governança Corporativa e de Políticas 
Públicas, na forma da lei, divulgando-a ao público; 

XXXVII - aprovar anualmente a análise de atendimento das metas e resultados na 
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 
conclusões e informá-las á Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do estado, 
exceto as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser 
comprovadamente prejudicial ao interesse da Companhia, ouvido o Comité Técnico; 

XXXVIII - discutir, aprovar e acompanhar práticas de governataça corporativas; 

XXXIX - realizar e submeter-se a avaliação anual de seu desempenho; 

XL - avaliar o desempenho de cada membro da Diretoria Executiva, bem como dos 
membros do Comité de Auditoria, Comité Técnico e Comitê de Gestão de Riscos, 
podendo -  contar com apoio metodológico e procedimental do Comité de Indicação e 

Avaliação; 

XLI - aprovar, por proposta da Diretoria Executiva e para deliberação em Assembleia 
Geral Ordinária, a proposta de destinação dos lucros do exercício, ouvido o Comité 
Técnico; 

( 

SANEPA R 	 ua 
XLII - definir lista tríplice de empresas especializadas —em avaliação econômica de 
empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, nos casos de 
oferta pública de ações para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saida 
do Nível 2 de Governariça Corporativa da B3 - Bolsa, Balcão Brasil; 

XLIII - encaminhar á Assembleia Geral Extraordinária, proposta de reforma deste 
Estatuto; 

XLIV - deliberar -, por proposta da Diretoria Executiva, sobre o Plano de Organização da 
Companhia, quando houver acréscimo financeiro e quando se tratar de criação de nova 
unidade, ouvido o Comité Técnico; 

XLV - deliberar sobre doações; 

XLVI - homologar os resultados dos procedimentos licitatõrios, adjudicando o objeto ao 
licitante vencedor, nos limites de sua alçada; 

XLVII - aprovar as contratações por dispensa, inclusive contratações por emergência, ou 
inexigibilidade de licitação, nos limites de sua alçada; 

XLVIII - deliberar, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha 
por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, 
divulgado em até quinze dias da publicação do edital da oferta pública de aquisição de 
ações, que deverá abordar, no minimo: 

i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações, quanto ao 
interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários de 
sua sitularidade; 

ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da 
Companhia; 

iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação á Companhia; e 

iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as 
informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

XLIX - fixar as regras para a emissão e cancelamento de certificados de depósitos de 
ações da Companhia para a formação de (Intra ("Uniu'); 

L - assegurar a observância dos regulamentos vigentes expedidos pela Agência 
Reguladora do Paraná - AGEPAR, pela via dos respectivos atos normativos, bem como 
por meio das cláusulas regulamentares constantes dos contratos de concessão/programa 
de que for signatária a Companhia, assegurando a aplicação integral dos reajustes e das 
revisões tarifárias que vierem a ser autorizadas, nas respectivas datas-base; e 

o 
o 
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LI -deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto, com base na legislação em vigor 

1° Poderá o Conselho de Administração delegará Diretoria Executiva a aprovação dos 
negócios juridicos de sua competência no limite de alçada que definir, respeitada a 
competência privativa prevista em lei. 

§ 2' A exclusão ou alteração que vise a excluir ou suprimir o direito previsto no inciso 
"L" do caput deste artigo, bem como deste parágrafo segundo, dependerá da aprovação da 
maioria absoluta das ações preferenciais em assembleia especial de preferencial istas 
convocada para esse fim. 

3' O inciso XVIII não se aplica nos casos de provisões para os Planos de Saúde e 
Previdência, os quais são constituidos em atendimento as regras da CVM - deliberação 
CVM 695 de 13/12/2012 

4' As delegações de alçada decorrerão de ato do Conselho de Administração. 

Art 35 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus 
membros, presidir as reuniões e dirigir os trabalhos, bem como coordenar o processo de 
avaliação de desempenho de cada conselheiro, do órgão colegiado e de seus comitês, nos 
termos deste Estatuto. 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

Composição, mandato e investidura 

Art. 36 - A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia em conformidade com a 

orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 

Ais. 37 - A Diretoria Executiva será constituída por oito Diretores Executivos residentes 
no país, eleitos e destituiveis pelo Conselho de Administração, com mandato unificado, 
nos termos do artigo 69, incisos e parágrafos, sendo: Diretor-Presidente; Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores, Diretor de Operações, Diretor Administrativo, 
Diretor Comercial, Diretor de Investimentos, Diretor de Meio Ambiente e Ação Social e 

Diretor Jurídico. 

§ 1' A Companhia poderá ter, ainda, um Diretor Adjunto, o qual será indicado pela 
Diretoria Executiva, eleito e destituido pelo Conselho de Administração, cujas atribuições 
não serão de natureza executiva e constarão de Regimento Interno da Diretoria. 

§ 2' E condição para investidura em cargo de Diretoria Executiva da Companhia a 
assunção de compromisso com metas e resultados específicos a sereia alcançados, que 
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deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu 
cumprimento, mediante auxilio do Comitê de Indicação e Avaliação. 

§ 3' A investidura de membros da Diretoria observará as condições estabelecidos na 
Política de Indicação da Companhia e na legislação vigente. 

Art. 32 - A Diretoria Executiva deverá apresentar, até a última reunião ordinária do 
Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação: 

- plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no 
minímo, os próximos cinco anos. 

Art. 39-São atribuições do Diretor-Presidente, além das previstas em Regimento Interno: 

- dirigir e coordenar a Companhia; 

11 - representar a Companhia, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, podendo 
constituir para esse fim, procurador com poderes especiais, inclusive poderes para receber 
citações iniciais e notificações, observado o artigo 42 deste Estatuto; 

III - dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho 

empresarial; 

IV - zelar para o atingimento das netas da Companhia, estabelecidas de acordo com as 
orientações gerais da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 

V - apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da 
Companhia, ouvido o Conselho de Administração; 

VI - coordenar e acompanhares trabalhos da Diretoria Executiva, 

VII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

VIII - conceder licença aos demais membros da Diretoria Executiva, inclusive a titulo de 

férias; 

IX - resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência entre diretorias; 

X - propor matérias para deliberação do Conselho de Administração; 

XI - acompanhar a programação executiva, a avaliação final dos resultados e o 
desempenho dos demais diretores; 

XII - desenvolver e coordenar a politica de comunicação social; 

XIII - representar a Companhia perante o poder concedente e empresas afins; 

XIV - representar a Companhia perante outras empresas congêneres ,_ 	setor de 

saneamento para o estabelecimento de políticas conjuntas; 
o 
o 
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XV - apresentar o relatório anual da administração da Companhia ao Conselho de 
Administração e à Assembleia Geral Ordinária; 

XVI - coordenar a elaboração do Plano Diretor de Saneamento da Companhia elaborado 
pelos Diretores de Operações e de Investimentos, bem corno acompanhar a aplicação das 
metas estabelecidas, promovendo sua constante atualização; - 

XVII - propor netas, instrumentos normativos e decisórios que definam as politicas de 
planejamento do sistema de saneamento da Companhia; 

XVIII - coordenar, em conjunto com o Diretor de Operações, a contratação de empresa de 
serviços de saneamento básico, visando a adquirir novas tecnologias operacionais para a 
Companhia; 

XIX - definir as diretrizes da politica da Companhia referente a licitações e contratos para 
o fornecimento de bens, serviços e obras; 

XX - nomear, em conjunto com o Diretor Administrativo, as comissões de licitação e 
pregoeiros; 

XXI - prospectar e coordenar, em conjunto com o Diretor Financeiro e de Relações com 
Investidores, as atividades inerentes a projetos financiados por entidades e organismos 
internacionais; 

XXII - propor ao Conselho de Administração, em conjunto com o diretor da área 
interessada, e mediante parecer do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, a 
criação e a extinção de cargos na estnjtura da Companhia; 

XXIII - coordenar a Gerência de Governança, Riscos e Compliance que terá as seguintes 
atribuições mínimas: 

a) orientar e promover a aplicação das normas, diretrizes e procedimentos de governança, 
conformidade e gerenciamento de riscos; 

b) avaliar e monitorar a eficácia dos mecanismos de controles internos e do estado de 
conformidade corporativo; 

c) acompanhar o andamento das denúncias quanto a violações do Programa de 
Integridade, do Código de Conduta e de nonnas correlatas; 

d) identificar, avaliar, controlar, mitigar e monitora' os riscos a que estão sujeitos os 
negócios da Companhia; e 

e) aplicar o princípio da segregação de funções, de fonaa que seja evitada a ocorrência de 
conflito de interesses e fraudes. 

XXIV - designar conjuntamente com os diretores das áreas interessadas, os integrantes de 
comissão que ficará responsável pela análise de propostas de investimentos e 
acompanhamento da execução da politica de investimentos da companhia. 

IS 
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Parágrafo Único - A Gerência de Governança, Riscos e Compliance da Companhia, 
reportai'-se-a ao Conselho de Administração, por meio do Comitê de Auditoria 
Estatutário, sempre que se suspeite do envolvimento de integrante da Diretoria Executiva 
em irregularidades, ou quando esta se furtar á obrigação de adotar medidas em relação á 
situação a ele relatada 

Art. 40- São atribuições dos demais Diretores Executivos: 

- gerir as atividades da sua área de atuação; 

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definição das 
políticas a serem seguidas pela Companhia; 

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Companhia estabelecido 
pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de atuação 

§ 1° Deliberar previamente á celebração de quaisquer negócios, incluindo a aquisição, 
alienação ou anotação de ativos, a assunção de obrigações em geral, renúncia, transação e 
ainda a associação com outras pessoas juridicas. 

2' Deliberar, por proposta da Diretoria Executiva, sobre a obtenção de empréstimos e 
financiamentos, quando demonstrada a compatibilidade com o Plano de Negócios 
Plurianual, o Orçamento Anual e taxas de mercado. 

§ 3' Compete a dois ou mais Diretores Executivos, em conjunto, sendo obrigatoriamente 
um deles o Diretor-Presidente, respeitada as competências da Assembléia Geral, Conselho 
de Administração, e Diretoria Executiva, deliberar sobre negócios jurídicos nos valores de 
alçada definidos por ato da Diretoria Executiva. 

§ 4' Compete ao Diretor Executivo, individualmente e desde que dentro das atribuições 
estatutárias de sua respectiva diretoria, respeitada as competências da Assembléia Geral, 
Conselho de Administração e Diretoria Executiva, bem como da alçada atribuida a dois 
ou mais Diretores Executivos em conjunto, deliberar sobre negócios jurídicos nos valores 
de alçada definidos por ato da Diretoria Executiva. 

§ 50 Além das atribuições estabelecidas no presente Estatuto, compete a cada diretor 
executivo assegurar a cooperação e o apoio aos demais diretores no âmbito de suas 
respectivas competências, visando ã consecução dos objetivos e interesses da Companhia. 

§ 6' Os Diretores Executivos exercerão seus cargos na Companhia, permitido o exercício 
concomitante e não remunerado em cargos de administração das subsidiárias integrais e 
controladas. 

§ 7' As delegações de alçada decorrerão de ato da Diretoria Executiva, 

Art. 41 - As atribuições individuais de cada Diretor constarão e serão detalhadas no 
Regimento Interno da Diretoria, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho de 
Administração. 
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Vacância, substituições e licenças. 

Ari: . 42 - Nas vacâncias, ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor 
executivo o Diretor-Presidente designará outro membro da Diretoria Executiva para 
cumular as funções. 

§ l Nas suas ausências e impedimentos temporários. o Diretor-Presidente será 
substituído pelo diretor executivo por ele indicado e, se não houver indicação, pelo diretor 
executivo responsável pela área financeira e de relações com investidores. 

§ 2' Os diretores executivos não poderão se afastar do cargo por mais de trinta dias 
consecutivos, salvo eia caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo 
Conselho de Administração. 

§ 3' Os diretores executivos poderão solicitar ao Conselho de Administração afastamento 
por licença não remunerada, desde que por prazo não superior a três meses, a qual devera 
ser registrada em ata. 

Ari: . 43 - Eiti caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer 
membro da Diretoria Executiva, caberá ao Conselho de Administração, dentro de trinta 
dias da ocorrência da vaga, etegero substituto, que completará o mandato do substituido. 

§1' Atd que se realize a eleição, poderá a Diretoria Executiva designar um diretor 
executivo como substituto provisório. 

§2° A eleição prevista no capar poderá ser dispensada se a vaga ocorrer no ano em que 
deva terminar o mandato da Diretoria Executiva em exercicio. 

SEÇÃO Itt 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Funcionamento 

Art. 44 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, na sede da Companhia, 
obrigatoriamente de forma mensal e preferencialmente de forma semanal e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação do Diretor-Presidente ou de 
outros dois diretores executivos. 

§ 1' As reuniões da Diretoria Executiva serão instaladas com a presença de metade dos 
diretores executivos em exercício, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a 
concordância da maioria dos presentes. No caso de empate, prevalecerá a proposta que 
contar com o voto do diretor executivo que estiver presidindo a reunião. 

§ 2' A cada diretor executivo presente conferir-se-ão direito a um único voto, mesmo na 
hipótese de eventual acumulação de funções de Diretores Executivos. Não será admitido 
o voto por representação. 

(1 
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3' As deliberações da Diretoria Executiva constarão de ata lavrada e assinada por todos 
Os presentes 

Art. 45 - Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores 
executivos, nas reuniões ordinárias e extraordinárias, mediante tecnologia de informação 
disponivcl que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta 
hipótese, o diretor executivo que participar remotamente será considerado presente á 
reunião, e seu voto válido para todos os efeitos legais e incorporado á ata da referida 
reunião. 

Art. 46 - As reuniões da Diretoria Executiva serão secretariadas pela Gerência de 
Governança, Riscos e Compliance. 

Atribuições 

Art. 47-Além das atribuições definidas em lei compete á Diretoria Executiva: 

- gerir os negócios da Companhia de forma sustentável, considerando os fatores 
econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e 
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade; 

II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Companhia e as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração; 

LEI - elaborar e submeter á aprovação do Conselho de Administração: 

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem corno dos programas 
anuais e plurianuais; 

b) o plano estratégico, metas e indices, bem como os respectivos planos plurianuais e 
programas anuais de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos 
projetos; 

c) o orçamento da Companhia, com a indicação das fontes e aplicações dos recursos bem 
COMO suas alterações; 

d) os projetos de investimento em novos negócios, participações em novos 
empreendimentos, bens como sobre a participação em outras sociedades, aprovação da 
constituição, encerramento ou alteração de quaisquer sociedades, empreendimentos ou 
consórcios; 

e) a avaliação do resultado de desempenho das atividades da Companhia; 

f) trimestralmente, os relatórios da Companhia acompanhados das demonstraçães 
financeiras; 

g) anualmente, o relatório da administração, acompanhado do balanço patrimonial e 
demais demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, com o parecer dos 
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auditores independentes e do Conselho Fiscal e a proposta de dessinaçtto do resultado do 
exercício, 

ti) ta oposta relacionada á política de pessoal; 

i) o Regimento Interno daDiretoria, regulamentos e políticas gerais da Companhia; 

IV - aprovar: 

a) os critérios de avaliação técnico-económica para os projetos de investimenlos, com os 
respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua execução e implantação; 

b) o plano de contas contábil; 

e) o plano anual de seguros da Companhia; 

d) as transações entre partes relacionadas, dentro dos critérios e limites definidos pela 
Companhia; 

e) os manuais de contratações diretas e de gestão de contratos; 

V - autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei e pelo Conselho de 
Administração: 

a) aios de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a litígios ou 
pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da prática desses atos pelo 
Diretor-Presidente ou qualquer outro diretor executivo; e 

bj celebração de quaisquer negócios jurídicos observados os limites estabelecidos neste 
Estatuto e pelo Conselho de. Adminisiração, sem prejuízo da competência atribuída pelo 
Estatuto ao Conselho de Administração, incluindo a aquisição, alienação ou oneração de 
ativos, a obtenção de empréstimos e financiamentos, a assunção de obrigações em geral e 
ainda a associação com outras pessoas jurídicas; 

VI - propor as Politicas e o Código de Conduta da Companhia, assegurando o 
cumprimento desses no âmbito de sua atuação; 

Vil - definir a estrutura organizacional e distribuição interna das atividades 
administrativas da Companhia e de suas subsidiárias integrais e controladas; 

VIII - negociar e firmar instrumentos de gestão entre a Companhia e as sociedades nas 
quais participe; 

IX - indicar os representantes da Companhia nos Orgãos Estatutários das sociedades em 
que esta ou suas subsidiárias integrais tenham ou venham a lei - participação direta ou 
indireta, 

X - definir e acompanhar o cumprimento de diretrizes e políticas da Companhia nas suas 
subsidiárias integrais, nas sociedades direta ou indiretamente controladas e, no caso das 
participações minoritárias diretas ou indiretas, fiscalizar as práticas de governança e o 
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controle proporcionais à relevância, à material idade e aos riscos do negócio do qual são 
participes. 

§ 'Caberá a Diretoria Executiva deliberar sobre todas as demais matérias que não sejam 
de competência exclusiva da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, ou cuja 
deliberação couber aos níveis inferiores da Governança. 

§ 2' A Diretoria Executiva poderá designar aos demais níveis gereociais da Companhia a 
competência para atuar sobre determinadas matérias no que concerne aos limites de 
competência individuais atribuídos aos Diretores ou dois Diretores, beta como a 
assinatura de contratos, convênios, termos de cooperação ou qualquer instrumento que 
gere obrigação para a Companhia, desde que previamente aprovados dentro dos limites 
estabelecidos. 

Representação da Companhia 

Art. 48 - A Companhia obriga-se perante terceiros: 

pela assioaiura de dois diretores, sendo um necessariamente o Diretor-Presidente ou o 
diretor responsável pela área financeira, e o outro, o diretor com atribuições da área 
respectiva a que o assunto se referir; 

11 - pela assinatura de um diretor e um procurador, conforme os poderes constantes do 
respectivo instrumento de mandato; 

tIl - pela assinatura de dois procuradores, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato; 

IV . pela assinatura de um procurador, conforme os poderes constantes do respectivo 
instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de atos específicos. 

1' Os instrumentos de mandato serão outorgados com prazo determinado de validade e 
especificarão (is poderes conferidos, apenas as procurações para o Coro em geral terão 
prazo indeterminado. 

2' Nas hipóteses deste artigo, os instrumentos de mandato deverão ser assinados pelo 
diretor presidente e pelo diretor da área cujos poderes se quer delegar. 

§ 3' Os instrumentos de mandato especificarão expressamente os poderes especiais, os 
atos ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos poderes dos diretores que os 
outorgara, bem como a duração do mandato por prazo determinado de validade, vedado o 
substabelecimeoto, salvo na hipótese de procuração para fins de representação judicial da 
Companhia, que poderá ser por prazo indeterminado e com possibilidade de 
subsiabelecioseoto nas condições delimitadas no referido instrumento.. 

§ 4° Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Companhia, quando o 
ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da assinatura 
eletrônica impossibilite que duas ou mais pessoas assinem o mesmo documento, mediante 
autorização da Diretoria Executiva. 
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§ 5' Quando o instrumento de mandato tiver por objeto a prática de ato que depender de 
prévia autorização da Diretoria ou do Conselho de Administração, somente poderá ser 
outorgado após essa autorização, que deverá ser mencionada em seu texto. 

CAPÍTULO V 

COMITÉS 

Art. 49 - A companhia contará com os Comitês de Auditoria Estatutário, de Indicação e 
Avaliação e Comitê Técnico. 

Parágrafo Único A investidura de membros dos Comitês Estatutários observará as 
condições estabelecidas na Politica de Indicação da Companhia e na legislação vigente. 

SEÇÃO 1 

COMITÊ DL AUDITORIA 

Art. 50 - O Comitê de Auditoria é o órgão independente, de caráter consultivo e 
permanente, de assessoramento ao Conselho de Administração. 

Art. 51 - O Comitê de Auditoria também exercerá suas atribuições e responsabilidades 
junto ás sociedades controladas pela Companhia e suas subsidiárias, quando adotado o 
regime de Comitê de Auditoria único. 

Art. 52 - O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive 
sigilosas, internas e externas à Companhia, em matérias relacionadas ao escopo de suas 
atividades. 

Art. 53 - O Comitê de Auditoria será integrado por quatro membros independentes, 
composto na forma estabelecida na legislação, a serem indicados pelo Conselho de 
Administração, tendo sua competência e atribuições definidas em Regimento Interno. 

§ 1' Os membros do Comitê de Auditoria)  em sua primeira reunião, elegerão o seu 
Presidente, 

§ 2' O Comitê de Auditoria reunir-se-á no minimo mensalmente ou quando necessário, de 
modo que as informações contãbeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

§ 3' O Comitê de Auditoria deverá divulgar as atas de suas reuniões, na forma de extrato, 
ressalvadas as hipóteses em que possa pôr em risco os negócios da Companhia. 

§ 4° Um dos representantes do Comitê de Auditoria será necessariamente um conselheiro 
de administração independente, indicado pelos seus pares, vedado o recebimento de 
remuneração cumulativa. 

Art. 54 - É conferido ao Comitê de Auditoria autonomia operacional e dotação 
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 
Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 
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investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 
utilização de especialistas externos independentes, bem como o ressarcimento das 
despesas necessárias para o comparecimento de conselheiros às reuniões da Companhia. 
além da sua remuneração. 

Art. 55 - A companhia disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de 
Administração, responsável por aferir a adequação do controle interno, a aplicação 
adequada do principio da segregação de funções, de forma que seja evitada a ocorrência 
de conflito de interesses e fraudes, a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos 
processos de governança e a coisfiabilidade do processo de coleta, mensuração, 
classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao 
preparo das demonstrações financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas 
pela Lei 13.303120116. 

SEÇÃO II 

COMITÊ DE INDICAÇÃO EAVALIAÇÃO 

Ai -t. 56-0 Comitê de Indicação e Avaliação é órgão auxiliar dos acionistas que verificará 
a conformidade do processo de indicação e avaliação dos Administradores, Conselheiros 
Fiscais e membros dos Comitês Estatutários. 

Art. 57 - O Comitê de Indicação e Avaliação será integrado por seis membros, eleitos em 
Assembleia Geral, cujas competências e atribuições serão definidas em Regimento 
Interno, 

Parágrafo Único - O Comitê de Indicação e Avaliação decidirá por maioria de votos, com 
registro em atas, na forma do Regimento Interno, 

SEÇÃO III 

COMITÊ TÉCNICO 

Art. 58 - O Comitê Técnico é o órgão independente, de caráter consultivo e permanente, 
de assessoramento ao Conselho de Administração. 

Art. 59 - O Comitê de Técnico será integrado por seis membros, a serem indicados pelo 

Conselho de Administração, cujas competências e atribuições serão definidas em 
Regimento Interno. 

§ 1' Os membros do Comitê Técnico, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. 

§ 2' O Comitê Técnico irá se manifestar nos termos das atribuições detalhadas no 
Regimento Interno especifico, divulgando-se as atas de suas reuniões, na forma de extrato, 
ressalvadas as hipóteses em que possa pôr em risco os negócios da Conspanhia. 
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§ 3' Um dos representantes do Comité Técnico será necessariamente um conselheiro de 
administração representante dos acionistas minoritários 011 preferenciatistas, indicado 
pelos seus pares, vedado o recebimento remuneração cumulativa. 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL 

Art. 60 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento permanente de 
fiscalização, de atuação colegiada e individual, com as competências e atribuições 
previstas em lei. 

Art. 61 - O Conselho Fiscal será composto por cinco membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos lia Assembleia Geral de Acionistas, com mandato unificado, nos termos 
do artigo 69, incisos e parágrafos. 

Art. 62 O Conselho Fiscal terá incluido 110 orçamento da Companhia orçamento anual 
próprio, aprovado pelos acionistas reunidos em Assembleia Geral, 

Parágrafo Único - O orçamento anual do Conselho Fiscal deverá compreender as despesas 
referentes a consultas a profissionais externos para a obtenção de subsídios especializados 
eia matérias de relevância para a Companhia, bem como as despesas necessárias para o 
comparecimento de conselheiros às reuniões da Companhia, além da sua remuneração. 

Vacância e substituições 

Art. 63 - Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro titulai o suplente 
assume a função até a eleição do novo titular. 

Are. 64 - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado por qualquer de seus 
membros ou pela Diretoria, lavrando-se atacar livro próprio. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares 

Art. 65 - Os membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração focada pela 
Assembleia que os eleger, observada a remuneração mínima estabelecida legalmente. 

CAPÍTULO Vil 

REGRAS COMUNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS 

Posse, mandato, impedimentos e vedações 

Art. 66- Os membros dos órgãos Estatutários deverão comprovar, mediante apresentação 
— - de curriculurri, que possuem capacidade profissional, técnica ou administrativa, 

experiência compatível com o cargo, reputação ilibada, bem como comprovar o 
preenchimento dos requisitos legais e o não enquadramento nas hipóteses de 

( 
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impedimento e vedação previstas em legislação vigente, bem como estar em 
conformidade com a Politica de Indicação da Companhia. 

Ao 67- Os membros dos Órgãos Estatutários serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse. 

§ 1' O termo de posse deverá ser assinado nos trinta dias seguintes à eleição ou 
nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão para o qual o 
membro tiver sido eleito, e, deverá conter a indicação de pelo menos um domicilio para 
recebimento de citações e intimações de processos administrativos e judiciais, relativos a 
atos de sua gestão, sendo permitida a alteração do domicilio indicado somente mediante 
comunicação escrita á Companhia. 

* 2°  A tnvestiduta ficará condicionada â apresentação de declaração de bens e valores, na 
forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada anualmente e ao término 
do mandato. 

Art. 65 - A posse dos membros do Conselho de Administração. Conselho Fiscal e da 
Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do "Termo de Anuência" nos termos do 
"Regulamento do Nível 2" da 83 - Bolsa, Balcão Brasil, bem como ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. 

Are. 69- O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva, dos conselhos e comitês 
estatutários da Companhia e de suas respectivas subsidiárias será de dois anos sendo 
permitidas, no máximo: 

-duas reconduções consecutivas, para os membros do Conselho Fiscal e Comitê de 
Indicação e Avaliação; 

E - três reconduções consecutivas, para os membros da Diretoria Executiva, e comitês 
técnico e de auditoria; e 

til - três reconduções consecutivas, para os membros do Conselho de Administração 
eleitos em Assembleia e uma recondução consecutiva para o representante dos 
empregados. 

Parágrafo Único - O término do mandato dos comitês técnico e de auditoria coincidirá 
com o do Conselho de Administração. 

Art. 70 - Os administradores da Companhia deverão aderir à política de negociações de 
ativos de emissão própria, política de transações com partes relacionadas e á política de 
divulgação de informações relevantes, ema atendimento à nonaativa da Comissão de 
Valores Mobiliários, mediante assinatura de termo respectivo. - 

Ao. 71 - O acionista e os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos de 
Administração e Fiscal que, por qualquer motivo, tiverem—interesse particular direto; 
indireto ou conflitante com o da Companhia em determinada deliberação, deverão se 
abster de participar da discussão e votação desse item, ainda que como representantes de 
terceiros, fazendo-se constar em ata a razão da abstenção, indicando a natureza e a 
extensão do seu interesse. 

o 
o 
o 
-i 



a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE g7 O E DE SITUAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR 

[TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SANEPAR 
PORTE 

DEMAIS 

[Ebroo E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVDAOES ECONÔMICASSECUNOMIAS 

Não informada 

[sO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

203-8 - Sociedade de Economia Mista 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	CÔMPLEMENTO 

R ENGENHEIROS REBOUCAS 	 1376 

CEP 	 flJRROIDIETRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

80.215-100 	 1 REBOUCAS 	 [!ITIBA   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 flEEIFONE 

1 CONTABILISANEPAR.COMBR 	 (41) 3330-36361(41) 3330-3082 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFRI 	- 

çÃo CADASTRAL 	 DATADASITUAÇÃO CAUASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL 	 - 	 DASITUAÇÃO ESPECIAL 

00004g 

http Ilservicos receita. fazenda.gov.br/S  ervicos/cnpjreva!Cnpjreva... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112020 às 15:44:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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0000 49 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
jf Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR 
CNPJ: 76.484.01310001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou chttp:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 08:34:34 do dia 2611112019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2410512020. 
Código de controle da certidão: 3A56.FC37.1182.B933 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL AUTOS 5015787-98.2011.404.7000 - 2a V 
ARA FEDERAL DE CURITIBA. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

W1  ~ Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°021110073-23 
000050 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.484.01310001-45 
Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 3110312020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.ciov.br  

Página 1 da 1 

Emitido via lntarnat Pública (02/12/2019 11:31:04) 



http://www5 .curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativalfrmListarcer...  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA •  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO fl f) 051 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR 

CNPJ: 76.484.01310001-46 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 817617-0 
ENDEREÇO: R. FREI HENRIQUE DE COIMBRA, 2015- HAUER, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros débitos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei n° 
5.17211966 (CTN) e Lei Complementar n °  10412001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam em 
nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa, conforme parecer da 
Procuradoria Geral Fiscal(PGF1) no processo n ° 01-140163/2019. 

Tributos 	 Exercício(s) 

MULTA DO MEIO AMBIENTE 	 2013 e 2014 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n 0 67012012, de 3010412012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - 155), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 39402112019 

EMITIDA EM: 2711112019 

VALIDA ATÉ: 2510312020 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 9F46.354R344A.4187-8.9A4C.1282.F937.29B4-3 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias! Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

1 of 6 	 02/12/2019 10:28 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRAEALaO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
	000052 

COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARARA SANEPAR 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 76.484.013/0001-45 

Certidão no: 190909930/2019 

Expedição: 02/12/2019, às 11:30:27 

Validade: 29/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	COMPANHIA 	DE 	SANEAMENTO 	DO 	PARANA 	SANEPAR 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 	no CNPJ sob o n °  

76.484.013/0001-45, 	CONSTA do Banco 	Nacional de 	Devedores 

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 

no(s) 	processo(s) 	abaixo, 	com débito garantido ou exigibilidade 

suspensa: 

3951000-93.2008.5.09.0005 - TRT 09' Região * 

3155900-71.2007.5.09.0011 - TET 09' Região * 

0000098-53.2015.5.09.0011 - TRT 09' Região * 

0001952-44.2013.5.09.0014 - TRT 09' Região * 

0010698-90.2016.5.09.0014 - TRT 09' Região * 

0000384-13.2015.5.09.0017 - TRT 09' Região * 

0090100-63.2006.5.09.0018 - TRT 09' Região * 

0193200-97.1998.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0066400-48.2003.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0028500-89.2007.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0000922-15.2011.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0001089-61.2013.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0000744-27.2015,5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0000752-04.2015.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0000754-71.2015.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0000759-93.2015.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

0000775-47.2015.5.09.0023 - TRT 09' Região * 

2104200-53.2006.5.09.0029 - TRT 09' Região * 

9952800-83.2005.5.09.0094 - TRT 09' Região ** 

0001175-93.2010.5.09.0651 - TRT 09' Região * 

9951300-23.2006.5.09.0651 - TRT 09' Região * 

0388700-13.2005.5.09.0652 - TRT 09' Região * 

0033900-04.2002.5.09.0656 - TRT 09' Região * 

0154500-26.2008.5.09.0662 - TRT 09' Região * 

0000479-81.2011.5.09.0664 - TRT 09' Região * 

0032100-74.2007.5.09.0749 - TRT 09' Região ** 
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000053 

0034900-31.2006.5.09.0872 - TRT oga Região * 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 27. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

;3Liest1l±es:cr1dr.:t, 	br 
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000054 

CAMA  
CAIXA ECCNOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 76.484.013/0001-45 

Razão 
)cIal: 

CIA SANEAMENTO PARANA SAN EPAR 

Endereço: RUA RUA ENGENHEIRO REBOUCAS 1376 1376 / REBOUCAS / 
cURITrBA / PR / 80215-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/02/2020 a 08/03/2020 

Certificação Número: 2020020801134790263816 

Informação obtida em 19/02/2020 09:53:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	 19/02/2020 09:53 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

000055 
Processo de Inexigibilidade: 0212020. 
Interessado: Diversas Secretarias. 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 inciso 1 da Lei Federal 8.666/93, em especial ao disposto no artigo 26 
da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n° 17/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da empresa 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de 

fornecimento de água e esgoto, atendendo à necessidade básica do município nas 
diversas secretarias desta municipalidade, com o prazo de 12 (doze) meses de vigência 

do contrato, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

Favorecido: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, CNPJ: 
76.484.01310001-45 

Valor Total R$ 217.864,56 (Duzentos e dezessete mil oitocentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos). 

Fundamento Legal Artigo 25 inciso 1 da Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 0212020 

Elemento de Despesa: 13.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 02.02.2.004,13.90.39, 04.01.2.014.13.90.39, 06.01.2.027.3.3.90.39, 
07.01.2.010.13.90.39, 09.01.2.050.3.3.90.39, 06.01.2.021.3.3.90.39, 05.03.2.036.3.3.90.39, 
08.01.1062.3.3.90.39, 05.02.6.002.3.190.39 e 05.02.6.001.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n °  8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 21 de Fevereiro de 2020. 

Prefeito Municipa 



mil duzentos e trinta reais). 
Fundamento Lega! Artigo 24 In-
ciso II da Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n° 0512 020. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00 

Dotação 	orçamentária: 
04.01.2.014.3.3.90.30 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 

666193, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado.  

e da Praça Papa Pio XII. 
VALOR TOTAL: R$ 3.400,00 
(Três mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 6 me-
ses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666193—Art. 24 Inciso li 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

FABRICA DE TELAS CRUZ 
MACHADO LTDA 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Creche Vovó Cecília da Silva e 
aquisição de traves para as qua-
dras de areia do Bairro São José 
e da Praça Papa Pio XII. 
Favorecido: FABRICA DE TE-
LAS CRUZ MACHADO LTDA - 
ME, CNPJ: 00.717.648/0001-83 

Valor Total R$ 3.400,00 PAUIS 
e quatrocentos reais) 

Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n° 06/2020. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00 

Dotação 	orçamentária: 
Cruz Machado-PR, 21 de Feve- Processo de Dispensa: 0612020 06.01.2.021.3.3.90.30 	e 
reiro de 2020. 	 Interessado: Secretaria Muni-  09.01.2.050.13.90.30 

cipal de Educação e Secretaria 
EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATI 
VO 29/2020 

PROCESSO DE DISPENSA N° 
06/2020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: FABRICA DE 
TELAS CRUZ MACHADO LTDA 
-ME 

OBJETO: Aquisição de telas 
Otis padrão COREL em qua-
dros fabricados em cantoneira 
e tubos metálicos galvanizados 
para fechamento de solário na 
Creche Vovó Cecilia da Silva e 
aquisição de traves para as qua-
dras de areia do Bairro São José 

Municipal de Esportes 

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 inciso II da Lei Federal 
8.666193, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO n° 
29/2020. 

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito: 

OBJETO: Aquisição de telas 
Otis padrão COPEL em qua-
dros fabricados em cantoneira 
e tubos metálicos galvanizados 
para fechamento de solário na 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 21 de Feve-
reiro de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDA- 4  
DE DE!  LICITAÇÃO 

vd17/2o2o 

DAiDEj4'02/2O2@ 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: 	COMPA- 

Ilwww.pmcmprgov,brlI 



NHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ SANEPAR, CNPJ: 
17.862.13010001-36 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação a 
contratação da empresa Com-
panhia de Saneamento do Para-
ná - SANEPAR para prestação 
de serviços de fornecimento de 
água e esgoto, atendendo à ne-
cessidade básica do município 
nas diversas secretarias desta 
municipalidade, com o prazo de 
12 (doze) meses de vigência do 
contrato, conforme justificativa e 
especificações anexas ao pro-
cesso. 

VALOR TOTAL: R$ 217.864,56 
(Duzentos e dezessete mil oito-
centos e sessenta e quatro reais 
e cinquenta e seis centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 
meses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666193 —Art. 25 inciso 1 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

COMPANHIA DE SANEAMEN- 
TO DO PARANÁ SANEPAR 

CONTRATADO 

ÏERMÕ DE RATIFICAÇÃO 
DE INËXIIB1LJDÃDE DE LlCI 

TAÇÃÓ 	- 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 
02/2020. 
Interessado: Diversas Secreta-
rias. 

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 

JURÍDICO prevê a INEXIGIBILI-
DADE em conformidade ao dis-
posto no artigo 25 inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei 
de Licitações, RATIFICO a INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO n° 1712020. 

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito: 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação a 
contratação da empresa Com-
panhia de Saneamento do Para-
ná - SANEPAR para prestação 
de serviços de fornecimento de 
água e esgoto, atendendo à ne-
cessidade básica do município 
nas diversas secretarias desta 
municipalidade, com o prazo de 
12 (doze) meses de vigência do 
contrato, conforme justificativa e 
especificações anexas ao pro-
cesso. 
Favorecido: 	COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ - SANEPAR, CNPJ: 
76.484.013/0001-45 
Valor Total R$ 217.864,56 (Du-
zentos e dezessete mil oitocen-
tos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos). 

Fundamento Legal Artigo 25 in-
ciso 1 da Lei n° 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de inexigibilidade de 
licitação n° 0212020 

Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 
02.02.2.004.13.90.39, 
04.01.2.014.13.90.39, 

06.01.2.027.3.3.90.39, 
07.01 .2.01!0.3.3.90.39, 

09.01.2.050.3.3.90.39, 
06.01.2.021.3.3.90.39, 
05.03.2.036.3.3.90.39, 
08.01.2.062.3.3.90.39, 

05,02,6.002.3.3.90.39 e 
05.02.6.001 .3.3.J9) 057 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial á prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 21 de Feve-
reiro de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

a 
a 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Ar, Vil/lia, 251 'Cruz Machada-Pr 

CEP: õ4610'OOO CNPJ 70 331.6650600-09 
Cruz Machado -  P5 	- 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 28/2020 
PROCESSO DE DISPENSA N 05/2020 

CONTRATANTE: Maricipio de Crus Machado. 
Estado do Parara. CONTRATADO: MAGNA ME' 
DICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDIDOS 
HOSPITALARES LIDA CNPJ: 05.922,8111
62 OBJETO: Aqaisiças de Iransdulor destinado 
amanalençao os/leiloe da um  cerdioIcc/ralo, 
equipemealo medico alilivado re Hospital Santa 
Turezinira desta monicipalilaau. VALOR TOTAL: 

R6 523000 (Ctrrco mil desertos e trinla reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 6 murar 
RESPALDO LEGAL : Lei 8066/93 -Ais. 24 incida II 

CONTRATANTE Moaicipio de Cruz Machado 
CONTRATADO MAGNA COMERCIO DE 

PRODUTOS IIOSPITALARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO 

Ai Vitorie, 251Cruz Maclrada.Pr 
CEP: 84620-0I0 CNPJ 78.335.6881000n.Oa - 

Crua Machado - PR 
EXTRATO DE DISPENSADO LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 29/2020 
PROCESSO DE DISPENSA N 052020 

CONTRATANTE: Moricipie de Criar Machado, 
Estado do Pararia . CONTRATADO: FABRICA DE 
TELAS CRUZ MACHADO LTDA- ME 
OBJETO: Aquisição de talas DOe padrão DOPEL 
am quadres tebniredou em cur bruma a abas 
nret/Iices gatruniaadao paro Icobamualo de se, 
jarro na Creche Vovô Cecilia da Silva e aqaidç/a 
de traves pura ao quadrao de acuO do Bairro Suo 
José e da Praça Papa Pio XII.VALDR TOTAL: R$ 
3400,00 )Tr/x mil e quOlIOcevIas reaiol, PRAZO 
DE CONTRATO 8 mame RESPALDO LEGAL: 
LÃ 0,666/93 -M. 24 lroiva II 
CONTRATANTE Meaioipio de Cruz Medrado 

CONI'RATADD FABRICA DE TELAS CRUZ 
MACHADO LIDA 

BARIGUI Jornal O Comércio 1,  
Sexta-feira, 28, Sábado 29 de Fevereiro,e Domingo 01 de Março de 2020 1 Ed. 6406 1 Porto União/SC 1 União da Vitória/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Ar, MirOna, 251- Crua Mactoado-Pr CEP :04620-000 CNPJ 75.339,SSld0001-O0 - Cruo Machado- PR 

EXTRATO DE INEXICIBILIOADE DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3212020 
PROCESSO DE INEXIGIEILIDADE N 03/2020 

CONTRATANTE: Municiptode Orna Machado, Eelado do Pararia. CONTRATADO: ALINE ARNDT. 0FF: 

085.600.460-90 OBJETO: Cralralaçio daprofsaiccll atilôrome AlioeNndl, crederciada e habililada 
na Chamada Pública 00212000, pera preulaçsa de assisto da Enfermeiro (a), suprindo aeaim ar se' 
caxurdadeo da Secrelaria de Sandia deste mooic'rpol'dade, com oprazo de 3 IlrêsI meses de oigdecia 
do conirote, conforme jasliica lixe em anexo ex processo. VALOR TOTAL: 5$ 8.070/7 bus mil no,  
venenos,  e oelerro sem reais e dezerrula caaturoa). PRAZO DE CONTRATO: 3 meses RESPALDO 
LEGAL: Lei 8,666/93 Ari. 25 

CONTRATANTE Mxrricipio da Creia MachadaS CONTRATADO ALiNEARNOT 

',.c.s,rucoecr 	
iOirro.ivr EúlcrrCgiiv"v dar,  'I'r'iiiriv,:il ri,' ,islheiçir ri.) 

Juizo de Diroilo Oa 2) Socr'otana Civer da Coreer'oa do Uoroo da Vitória - Esiolo 
do Parará Edital de Citação do Sile505 Aparecida Vali Der dciii Prazo de 30 (Iredim) 
dias A Doirrora LEONOR 6/10/01.0 (COPJSTANTINOPOLOS SEVERO. MM. 5  2016/a 
de Direito dc, 2' Smcseloria Civel e da Ossada Pública da Coarlarca de Urriso da 
Vrlõrra. Estado cio Parara, Te forirra da Lv,. Faz Saberamoça qO60iOn 0 presente 
unti vU ndraçao corri o prazo do trinta l30i  clius, virem asa lOte cor:lrocorroirfo 
toseena'. Tire li xrTiIasrn poros la 7 Escoramo 06/e1 E do Escoada Pvbrsl,crl.Ds osroa 
de. Proo uso' 00021 13.20 2015 0.16.0174 Classe Processara O luloratõr,s Avo vario 
Principal. Choque Velo, 'de Caxaa' 1161,733,23 AUIcxcicv): UNIGi.IAÇU . l'ACUI.00I3p' 
DE CIÈNCtAS DrOLÕGICAS E DA SAÚDE DE UNIÃO Oh VITÓRIA Révrrsf' 5:6/ana 
Aparecida Vsrr Der E/sol Drigorra de dividas 03 lhEs) ceialurloo L'eecdrix o, sob ou 

000714, no valor engirnal de OS 458,03 laeasrirocent050cincirl  Tola auleonorarsI. 
errailide e,ir 20 Usa Julho de 2011, ir 000715, oro vetor sirginoal do RO 458.00 
(uroelr000aloaecinqureu la e orlo reelul, mundo em 20 oe 7.oslo ole 200, e ar 

000716, tio valor orginol rIo P5 450,00 (paulrocsnlos cci aqiloola e oito reais), 
emitida erre 20 de Solerrhen ria 2011, tordos da Comlo O orreee,r oOl 1570. Agência 
1078 do Banco Edradoeco, ao cidade de mxli, Pfl uuo,iliduoassinada pois Ilequerrela, 
Vaiei r,lual,zaclo da divide 55 1733,20 ),rril selece,doc e tritalir e. troo reais o rinite 
cc rrIeeosl, E o presente brIo o Orrr de Cioeo o(a5ol iotiaeir'do(o )is) Xils,rrnr,  AlTinobovili 
Varn Oco No'v,l, íil,r/lenrerrto ,,a ondereço :iocnrrox c nau oabo:rlv puna r]iaerco/o 
Pula otnloar'(eirrr o pegarresro do débito, c'rtVeeer o coisa recreasses aia raucior. 
crrrra1r0e eanl:oigoçao do Oap,irr ou, roTa lazer aio prior) rIa ib(rpurovel d'iva. r,oirlrltl,ou 
elo dia útilougurralu ao frio de Fosca. emanemo1)010 mais clo,nrrrtv cilaçdocrui 
a ,rrrirind900 tor por edital (srI 2.21 inciso IV clv CF'C) ou sl000vvirmnt e nrhsr1nu 

suiOin,rmreivus ruo arcontes prazo Aclrsnlrnrlcl.0iv de cliv co revoe DOuRA ''lurnivrupran, 
o paqe mrnu'.vio irar/pr iii, i,sevrorrar -sm-d(2o) ria rergiDrnseloalidede pelo predixaroiemslc, vleu 
o rirei', s Ivr000uuuraavr iCõclugo ole Pr ocmnarrr Cmii srirol, SI) r'irr/i ciii r/,rntrizr,r vIr i 
rersiedOotul CIEN SEIS) do qu epoclerv'eav), no prazo vsrmv ".enrugue lodo, recorloecor 
ei urdoilo do recluloeelule e depaurluir'JOT, (E ....lu 1100  reunido valor sobrado srsreacidts 
cio cuolsa o llvTDodrrov advocabioos, requerendo pernsiroao pare pagarosalda 
reofurstee,n até OS (sura) parceisou incha vis, ei:reecidou de 0000eç ao anoneleivai e 
Urros de 1% (sara por prantear ao nu/o ICÕlli,To cio Prooeaoo Civil, art.70 5, N'5 CIO 
,arr. eiA) O/o lrnqrunni doía) poder/(uolurterarrar e,rrbergoo asperso are sdvor2ado, ruo 
rrlasrrlu p10120 de os (qui lizul obe,s a,alet'ioi Plenos retei isto, inoepra idemxatioente de 
prémIo eg erorrcu /0 julso iCónliojo  nlv Povoou os CIII, aos. 7025 E lIr ria'u peasearrdo 
aia, noForocoroo os aannhvrgvs parra Lluan'zerra, cornv0000,sa-.1 o maia/sUo irusial cio 
rlsuloocacu 1100 luldicivt proaeoyuuiradooirrto 00,00 oumprrrrsnro cIO OL'Ir cova (Cddroo 
cio Pra couro Iliril ali' 701. §2',  acta rIu O l3vsegnrirnteel Face Doer., atve,rIidu aos 
lorenos do 01150 257, IV do CórIrgo da Prou',orvo L'rre cdv ovo clive solve ovriseclu, 
cvavalcnsespecr'zi 0111 coloca do. rev'elix. E gvilia'Jtle ira:, se, .ilevjsinmirJrrorliiarimíi. rrairndrlu 
ecnrrdirnpreveste Deito a pus'500u curta si:tnoe e Corvearcv na bInlu cix VidrO, 
30 de DraluiIslo do 2019 Es: 6/trevos Abano Neues Geram ia Sacralvns, digrler e 
sovrirvri LEONOR hEiDI O CDPJSTANTINOPDI OS SEVERO .lnivu rIr. Direito 

Horóscopo 
Em'eVisáo pmtrF. 

crcv AR/ES O dlálueo será' mais Ieda cem rnooq P9lnÇ. Üeli 	de não 
s._ 

) 
21102 a 30004 agtc como gastaria. Terna calma, Eob 	te 	eu bolar, 	alie em lreau- 

ctaçees. Bom momento paro e erleudimeorte com a pai: Ser: dourado. 

" TOURO Se do ar alguma peadoncia os justiça, procure Em bem advogado, Cui- 
21104 e 20/ou dada com resfriado, Clima rumârtice e meteu atenção a dois. O trabalho 

pode pesaram pecas, n'ou nAs deiee nada para dapeis, dar: pino. 

(TD 

	

GÉMEOS Telnet sinta que preclam se bolar hudr Bus fase pore os essa/es, fie- 
• 	 , 	 21/05 e 20/06 abdadea em breve nu ceaqutata. Odumamin ideal para fazer uma laolad 

gOU em casa. O dia lavarem 	os projetas paqueiroe. Cor: amarela. 

.57'05 
CÂNCER ama boa conversa cem aoa bom eaaluracerd rouilao coisas, Troque 

• 	 20/06 a ad /u7 deles puna upoeader maia, Na trabalhe, e/ia será prailivo para raaolror 
problemas e rTulcoInndidao. mor: creme, 

a 5a 	LEÃO Não Poise que peastua mal-numeradas esEaruem seu dia, safa pra- 
02/07 e 22258 dente ores assomes do caraçAs, pela ES abarca de dtsuauooea. Nas 

linenças. faça' um planejamento. lar: oreme, 

e-jv vrpasA/ Receberá boas noticias ra 100belhu, xale pramoção, iodiuuçãe de cargo 
e_e? 23/se a 21/09 ou ate um rara empregu. Respeite ou eenhinlerutee do par a aula lo/a 

ooatdoo para a peuma qoe ama. Cor: branco,  

LIBRA Bate podo serem dia direrlida, com coesiles para cemumaraçõna. 

6/vi! 	 1 20/00 ae 22)10 trabalho pode cc arrastar -- Irão demoro em suas taroina, mao laça 
sido bem. Amizade se nraoolanme em amor. Oro: coral, 

ESCORP/,50 ara coerlrarclu cem as amigos e crianças. Mau cuidado cem perca 
5300 a 21/11 loisa que possa te p,'Oiuldicur Irnencianaimenle. Terá duupaauu corT e 

ler e lemilie, orau serão compensadores. Cor: laranja, 

SAS/TÁ uivo 
sal' .121117 

Ou sei/au pedem que se orgonial a lera leda com sano/a/e, lan- 
cerrantua na profissão pedem fazer mellier ou mais barato que você, 
Pegue ao cvelea em dia peca ler Irunquilidade. Dar: nerde-escaro, 

C/PSlCdam/O Nau a ser boei dia pxa pedir arenas, arrite aomhdm as erornirar err 
i cara e anui faloue isoigu. DOU, e peorimi000 de la/o e Opeote na oleor de seu 

par. O trabalho renderá /timea IncIso. Coo: Inata, 

,p5J" 

 

AQUÁRIO A pede ncartbmrca este Seneoclude. Me amuo, nem experiências pia' 
21101 a 19102 taros hoje. Canta cem familiares prdalmes oa bora de lemar dedioeea 

çaa eaaulreea sua aeguraaçe persoal. Dor: pioR. 

PEIXES Os astros sorriam pura e sua signa u roca contará com a sufiros É cor 
210100 a sede3 metsnrta fullr para crmeolcar-oe com aia pasmes que mIo longe, 

.2 matar ao laçou de amizade e lamhãm de amor Cor: amartle. 

Previsão do tempo Mlolora:11°Iváslmu:25' 

r,Oaohã: Sol catre 6/ancas 
Tenda: Sal, com algismur 6/arcos 
Naioe: Pancadas da Chuva 

Forre'. 6/ele 

Novelas 
ÉRAMOS SEIS - Sorte-faina 

Adelaide conferiu Alfredo, enquanto Inês cuida de Ldcbo. Shirley insinua e Laia que Inês 

foi peru u galurpo por contado Alfredo. Mioto aprecia a companhia de mao durante tua 

recuperação. Zera e Clotilde comentam que a oereloção deve terminar em breve. Mero, 

Alfredo o outros eeldudoa são rendidas. Isabel acEnda a Lala Rue a guerra acabou. Alfredo 

volta para mau, e Lula e Isabel comenlnonam. Adelaide se revolta no encontrar Jul uiade 

mais dopada. Soou, LIII e Vipguliaa recebem 06/lo, 

tiB/iISTDS 5118' Sdibuds 

Afonso é tratado por médicos, que alirmem não leram pbtau da identidade do paciente. 

Almeida e Natália mão cuaaagaure se entender. Clotilde conleesa e Diga que ua arrupeedai, 

deter lhe dedo OulquloEe. Lúcia repreenda Alfredo par sou cooipoi'temeoto cem as siulhucas. 

Zirlmira finge Interesse peles doces de Lola e inçeotiga sua moa. Maria cooperes cola Clotilde 

sobre Ohlquinho. Inês fiou atida cem o sumiço dcAlaeoo. Isabel elerta FelIclo sobre a presença 
de Zalmira em orla casa. 

SALIJC'SE 0OFf.T PUDER .Samfa-feira 

IKyra certa a Lena que Alexia/Joolmore fingirá pelcegretar uma ceda sua para Ral ala 
receia a Apoeu que soa mercnpaooc é um empeclltas para ela au relacIonar com alguém, 

nafael lê a oirposfa corta psicogrutada por Kyra e tem a hnlpreoaão de que a moça alada 

está rixa. Tão pesco em seguir ao atua/es de fisioterapia com Lune/Fioon. Virhp percebe 

o clima oofre Lace/Nona e Téo, Acart e Taraetmno se preocupam cem a coataste mental de 

Ignámin. Tdo confessa e EmPoa que Luro/Fiooa more com ria. Kyro/Cbepde. Duende e Mosquito 
menslal,am que tácteis fugiu de caos. 

SALVE-SE 0081/ pilEca - 5/toada 

Kpra/Dlepda tranquiliza no filho de ALOU Peta insiste em uooee0000 Dmzieln a In ter nar 
1mb/Elo. /0aai impede que Igoácie seja noaaltado. Luoa/Flona evita peu000 em Tão. Eal e 

Aluniat'Jealmorn leotam seduzir Zeuiolae. Tuamp deocabre que ele e Teoaalimo ficaram 
juntos, mas insiste cana o ginai lSyra!Cleyde descobre que go/cia não está toerasdo 

remédio para a memória. Aluo diz a Kyra/Clepda que está multe feliz por ela ter entrado na 
vida de sua tamilia. AlaoiatJoaimare e Sei se agridem. 

Af,tDni DE t.1M. - Sooioo»trirs 
Ouailn e Eamila deddem adiar a comeTeu com Thelara, por corria da gnurer'der. Lordes e Comila 

comentam som Mapiro. Erice e eaoilu nobre e osratmentu de gila, vil/ria pede dezcuipas a ilual. 
Sabriaa manipula Rparo para tiago lamagu. Leila insinua para Branda que Maçou qala a aepareção 
peru tdur cora eebra, anca e ranino ar aproolmem, usa temera a reação do Baal. Sebrino ao 
darlara numero/a de Roer.  Real dadas que Saadro oafd apaixonado. anui e Suadro saldara da 
Tiago, Leia irraesa'ça Vir/ria, a meado de Peolre. Luodeu repreende unan. trica contemos a Rpar 

que acredita ler se apaixonado par Sandro. 8/se diz a Anca que quer se casar com Sahmima. 

AMOR DE rIdE - SoLado 

aieérte entranhe o compenlartteato de cear. Oanitc confirma dom ourtal que fel adotado par 
Tholniu. Suo/me e Énica 1001am aollar de pensem sua ao autru. Oaailu sofre par ode poder rc000rasr 
cem Thatma. e Camila a apoia, 80/ria deacaafo da origem do dinheiro emprestado par Davi, 
Sobdra arma poça rue seja ialagreiade cola/o do 8/se. 5/seco  coula palu Botica qou Leile 
ameaçou utootdlo da Branda teIma cerlroiatu Lailu. Lar/ar se irrita ao descotartn sabre o mamem 
da Ryan pela irleraro Thalma desconfia da cemportsmauto de Oscilo, Vil/ria descobria que Real 

Doai mentiram rara eia. Raul mede aI/ria em muaaeorla. Leile inventas puro Brendu que boi 
agredida por tetire, raul alada BeOlna a mudar sua sue, e a apresenta pana Li/ia. 

• 4a0 
ÃO 	k66,W 

ecturj
, 

VALE DO VI/AÇO - coes res 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

de Dispensa: 0612020 Irrlereesado: 
ia Municipal da Educação e Secretario 

aceso deridamenle iueli Eoado, CONSIDERAN-
DO que o PARECER JURIDICO provA a 015' 
PENSA em conformidade ao liaprslr no artigo 
24 inciso II da Lei Federal 8.666/93, em espacial 
andiupoolaro arõgo26 da lei da Licilaçosa, RA-
TIFICO a DISPENSA DE LICIÍAÇAO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO a 280020. 
Aalorizo em conoequexcla. a proceder'ue 5 pneu' 
saPo doo aereiçoe coe lermou da adiurdicação 

expedida pela Coeaiuoao Permaneula de Deita. 
DIA, conforme abaixo deexrilo: 
OBJETO Aceitação da leiga Cio pedras CUREI 
mm quadras fabricados em carecera a tubos 

bieldlrcou pa(rxrriaadoo pare fechamento de ao-
idrio na Creche Vovó Cecilia da Silva e molIços 
Te lraxea para au quadras de areia do Bairro Soa 
'frxd e da Praça Papa Pio Xli. 
moral/o: FABRICA DE TEIAS CRUZ MA' 

CHA lA. ME. Cr/PJ: 00.701.S40/9&3r-93 
ÀrvioK...ÃS 3400,00 Tais rol eqrelevantes 
iaaiu) 
r:aneamart o  Legd Anligo 24 Inciso Ilda Lei rr 
8.866/93. 
Lavulificalira Anexa ao, autos do processo da di, 
barca de Iicilaçao ar  0612020. 
Elemento do Despesa: 3.3 90 30,00 00,00 
Oxlsçdo arçamertdria: 06.01.2.821.3.3.00.30 a 

Oeierrnrirrr, ainda, que seja dada a duaidu publi- 

cidade legar, em aapecisl a preairla rio cureI do 
aro 26 da Lei Federal r 8.088103. e que, opõe 

PR, 20 da Fevereiro de 2020. 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
i 	IPIEIIIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de lacei gibildade: 0212020. 
Irleueaoadv: Divuuxaa Secretarias. 

A •eista dos elementos rualidou ir a poeserla 
bredearodeoidameolu juxliicad., CONSIDE-
bANDO qua o PARECER JURIDIDO prevê a 
INEXIGLBILIOAOE em concertado ao disposto 
'xx aotioo 25 r'rcioo Ida Lei Federal 8.666193 em 
espacial ua diopoalo nu artigo 26 da Lei de Lici-
ações RATIFICO a INEXIGIBILIDAOE DE LIS 
TAÇA TDCEOIMEI4TO ADMINISTRATIVO 
li lpÓn 
Rutorivo em corsaqubrcia, a pancadas-ad 1 pneu- 
taçdo dos serviços avo lermos da adiudicaube 
'.spadida pela Comiaahr P errirurarrau de Lera 

OBJETO: Cooslilsi otajeto devia ireoigibilidodu 
'da lidlapaoxosnlraIxçda da empras a Campa-
-PIO de Sareamerlo de Paraste - SANEFAS 
Hera preelaçbu da aeroiços de tornecimanlo da 
.Sçuaeasaolo, ateaderdo b oecedaidade bdxi-
'la dv rauvisipia nas diversas eucr clarim leaIs 

mxnicipalidaaa, com o Fraco de 12 (dvza} meses 
'lu misoacie do crabaea, conlurrrre Iaslifcalioa e 
Ãaresiarxçoea macas os processe. 
Farorucidx: COMPANHIA DE SANEA' 
VENTO DO PARANÁ - SANEFAS, CNPJ: 

1/alor 'Farei R0 217.864.56 )Duoau[soademos. 
lele mil oilocerlro axesoearaaqu gira reais e 
cirrqxerlu e seis oontseoa}. 
Fundamente Legal Algo 25 irciso 1 de Lei n' 
6.066/92. 

Juslificaeea Mera soe solos da prccu050 da inc. 

da Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 
Evamearddo'. 02.07 .804.3,3 

08,01,7602.3.3100.39, 05.02.0.002.33,90.39 e 

Dei armmno, alado, que cuja dada a decida pabli- 
custe legal, em espacial 5 preriale ao capu Ido 
urtiga 261° lei Erderor 1°8.66583, e que, apõa, 

ir urro/cade. 

Cair Maclredo-PR 21 de Fevereiro da 2020 

Pretaito Mrraic'rpaI 

Nível do Rio iXJUDCU 

2,25 
17 horas de ontem 



&óc 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

TERMDADITIVO N' 5010002205722) 	- 
AO CONTRATO N°20/2000 144011 

DISPENSADO LICITAÇÃO O.' 1412010- 
PROCESSO N.'230201e 

OBJETO 00 ADITAMENTO : Do pioro de oigdr-
ciateeecuçoo edo qsashtaliço. 
OBJETO 00 CONTRATO PreslaçPe de SoroL

ços de Coleto SdoEnosTranc porte de Resido- 
os Rocicldoer's e Renieliodneis se Msmicipio de 
UrSo do VilõoislPR. 
CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO 

DOS AGENTES ECOLÓGICOS - CDOPER. 

00 PRAZO DE VIGENCINEXECUÇÃO: Com- l 
forme cru/teças do Sscrelsrio Mur/cipol de 
Meio Ambisnie o prazo de nigoncio do Teimo de 
Contrato o.' 201 (4451) Eco pIrue, a" por 
Irrsis 65 lseoeerrta) Sina, olvidar 15/02/2020 e e 
larmiano em 1010412020. 
DO VALOR: Pico editado ao oolot originalmente 
coneatodo onelor lotei de RO 130.000,00 (seslo 
e tonto mil reais), para anigéndo 5o20 0/seccra-
la) dioe. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, la/es II do 
Lei Pedetai a,' 6.655103 com ovos ollcraçõen. 
PORO: Comarca de Uslão de Viário. 

i Unisoda Vitorie, 17 de Ieeneeiio de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

II' TERMO ADITIVO DE 7010)5734) 
AO CONTRATO N.' 730010133051 
'ÍDMADADE PREÇO N 0512001 

PRDCP550 N.' 46/2006 
OBJETO DDADITAMENTO: Do Ptom de Vã/ri-
ciciE eeceçoo. 
CONTRATANTE: Monicipis de Untdo da VEria 

- PR 
CONTRATADO: ORLANDO JOSE KOCH - ME. 
OBJETO DO CONTRATO: Ccntroloç/o derma 
empresa do raras de er0eshnrio civil para e  
nucas o tEomiso da corolrução do Enrola Sã, 

1 Doisirtaos - Espeçe Edocst,'co Rural e Urbano 
de 56 (seis) soles de asIle, de ocordo com o 

- Memorial Oeocdtioo e Projetos consionien do 
poeneris E/iIal e sene Aneovo e conforme o 
Tenso de Compromiero PAR aI 3213612004 do 
FINDE )Fundo Nasiorral de Deoennnieimeoto do 

Eduosçeo). - 
DO PRAZO DEVICENC1WSXECUÇAO: Confiou 
me sslicuteqos o iosdlcol'os encsmir beda pelo 
Secretaria Municipal de Piarojamenlo, 5 proan 
de sigbnda/esesução a que se refere O Cldocolo 
7' do Termo de Contate e' 7312000 133051 fias 
gi orsooadn por mais 00 lnoeertal das, o leidor 
26102/2020 e a teirriser em 250512020. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Aiiço 57', § n, 
Irciso II da Lei PedaleI r.° 0.600713 com seus 

alleroçõeo. 
FORO: Comarca de 00h00 da Vilória. 
UsOs do Vitbdr, 21 de teoerniro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA - PR 

TERMO ABONO N'0011/2020 (5730) 
AO CONTRATO N' 200018 144041 

DISPENSADO LICITAÇÃO II.' 04/2010 - 
PROCESSO N.' 2012010 

OBJETO DO ADITAMENTO: Do prazo de vigOr-
cieteoeong Ioedoqoantitoivc, 
OBJETO DO ODNTRATU: Costeotoçar da em 
todas pele oeecupãs de oeroiçoe de eoieçeo, 
manuseio e cvsaeesiarzsçoo do nasidoon mudos 
iedclãdeio elos ceaEtiadonis no Manicipio de 

Urlão da Vitõria - PR. 

CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DOS AGENTES ECOLUOI005 -  COO-

• PERTRAOE, CNPJ 00  I0,807.36010001-32. 
DO PRAZO DE VIGENCINEXECUÇÃO: Ccv-
teIme solicilcçso da Secretaria Mnnicipei de 
Meio Ambieele o prazo de vipôrsia do Termo de 
Coolraton,' 2012010 (4484) Ore prorroçado por 
mais 00 toesseslo) dias, a irririar 5002102000 
terostrt orem 1710412020. 
DO VALOR: Fica editado ao salco or/gisermente 
ovnbelodo e valor Icrat de RS 67.000,00 loas-

ser O e cem mil reoteL  pele a sigdccin de 60 

(semente) dias, 
FUNDAMENTO LEGAL: Arbgo 520 Inciso Ilda 

Lei Federol 
s.  5.650193 coso soos alterações, 

FORO: Comnrcr de União da Vi/ria. 
União de Violo, 07 de teoereirc de 2020. 

Jornal O Comércio 
Sexta-feira, 28, Sábado 29 de Fevereiro e Domingo 01 de Março de 20201 Ed. 64061 Porto União/SC 1 União daVitárialPfl 

PREFEITURA MUNICIPAL COMPANHIA MUNICIPAL DE 	1 
DE UNIÃO DA VITORIA DESENVOLVIMENTO E HABITAÇÃO - CALAS 

P TERMO ADITIVO (5733) 
TERMO ADITIVO NnOOlOt2O2T  (104) 	1 

DC CONTRATO NI 2201201013706) 
00 CONTRATO N 000112016)) 

PREGÃO PRESENCIAL N 6412016 
PREGÃO PRESENCIAL N.' 0711015 	1 

PROCESSO P6240016 
PROCESSO 12/2015 

OBJETO CO ADITAMENTO: CO 
OBJETO DO ADITAMENTO: Da Sopreosso do 

Roto Ocios do OsanEtoivo. 
Osonlitativo. CONTRATANTE: Companhia Ms-

- 
OONTRATANTE: Municipio de UoiOo do VIária 

OlopOl de Desenvolvimento e Habitação, OBJE- 

- PP 
CONTRATADO: VAMAQ INDÚSTRIA E CO- 

TO DO CONTRATO: Conlroleg0o de Empresa 
poro ooeetsol fornecimento de termo canecas 

MERCIO DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTOA 
de CAP 50/70 nem OOP e ErnoLsão Aot/tEco 

- EPP 
RM-I O de acordo com dereovde encaminhado 

OBJETO DO CONTRATO: CoolroloTão de em- 
pelo Corrrpmlde M osisipol de Desenvolvimento 

pTeeo poro noolizararrnonolen500 de semdforoc 
e Hobileção,CONTRATAOA: CES IND. 1111 

no cidade de OlhOs de Vitoria - Parorrd, troe eco- 
DE ASFALTOS E ENGENHARIA LIDA. - CNPJ 

soe lermos nspeoicaoõeeecoedtçdos constas- 
a' 01-381.515/0001-20. DA SUPRESSÃO DO 

teo deole Editrierseis Arreoos 
QUANTITATIVO: Fico suprimido dc contrato orlo-

- 
DO QUANTITATIVO. Conforme soItrileção do 

oaL cmrformo Jurtifinatiso da coetroledo. ooslor 

Secretor/o Moolcipol do Lronsi lo, VtoiEocio e Fio- 
de RS 4.11 POS (Circo mil e qoolro recto e quo- 

cotização eCI0000lo r do Crmootoe 	mxnq, remo nem centenas). FUNDAMENTO LEGAL, 

Sco editado ao velar eriçicalmenle covil/todo O 
Artigo 55', § I',do Lei Federal o.' 0.666/23 com 

percerlcel de 2550°/e, cmrenponderdo es setor 
sono etierocher, FORO: 000orca de Unido do 
Viário. Uoiao da Vi/na, 26 de leoereiro do 2020• 

e R$ 32.45055 (Trinta e dois mil qoetrereolco 

e sieqoentoe nove reato e cioTuerla e cinco 

TERMO DE RATIFICAÇÃO Oeole005J. 1 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Arlioo 05', 	0°. do DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 	1 
Lei Federal e.' 0.545/03 com suas olemldem ADMINISTR0ÇÀO,VUNICIPAL 
PORO: Corrosco de Unidoda Vilã/o. DE CRUZ MACHADO 

do VitOrio 25 de leosnetro de 2020. Proveoso de Dispensa:Dei
Inter000odo: Separariatelaricipel de Svúde. 	1 

Á viola doe ei Omenire sortidos rio 	eneale PIO- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
cesso devidarsevie ioslibc500,  CONSIDERAM 	1 

UNIÃO DA VITORIA -PR 
DO Toco PARECER JURIDICO Trevos 015- 1 
PENSA em conformidade ao dispoolo no ai 1 

TE 	DiIIVO N' 112020157321 24 indm lido Lei Tederel O.56SS3, em especiel 1 
DÕ-_-(RATO N 304/2011(5460) 

 

ao 	as 	os atolo 20 da Lei de Ucileçoos, RA- 
PREGAO ELETRÔNICO NT r2m2o10 TRICO 5 DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO- 1 

PROCESGD N.t 20012000 CEDIMENTO AOMLNISTRATIVO e  2012020. 
OBJETO DO ADITAMENTO : Da Sopesei, do Aetcrizo e iv 	cone eqseocio. 	anrocedet-ee 
DemIti letivo. pneoleçlo deu ovino, 	 Iesrtmo de odjiodi- 1 

1 CONTRATANTE: Mesisipio de UriSo do Vitoria coço o eopedide pelo Com/oslo Pevmonerle do 
- PR Liceal/o corrlsrrrn abotoo deovtoE 
OBJETO 00 CONTRATO: Reciorno de prrçon OBJETO: Aqoisiçoo de trerrdstor destinado a 1 
,,,a oqoi lição de medicvmsrloo, soluções O- mor oiençoo correóna de um cmdiotovãarofo. 

1 dolôcica e 5lic000do povo 00 rreceooidodee dc eçeiparrierlo medica olilirodo no I-tccpiiaf Samlo 	1 
Secrotar'a de Salde do Movi/pio dn Unido da Teresirha destomcsicipoltdede. 
Vitória - PR, covlormesorrdtçoev, qvoaódadee Feoorevido: MAGNA MEDICA COMERCIO 00 t 
a eoigeociao eniabdectdm veste edil/nosso PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LIDA 

oanoso. CNPJ: 05.122.61100000-03 

CONTRATADA: 	INOVAMEO 	COMERCIO Volor Total R$ 5-230,00 )Civcr ml Incestos e 1 
hE 	MEDICAMENTOS 	LTDA. 	- 	CNPJ 	ne trinta reate). Faiodamvolo Legal Artigo 24 Irrciso 

12.059,035,0001-02. EI de Lei Ir  0.666133. 

SUPRESSÃO DO QUANTITATIVO: Fico .OA Jose icelies Aneoa nos solos do pvoc5000 da 

suprimido do covlseto pvincipet, conforme mli- 
dispense de tioteçao o' 050020. 

citação de Crmderaçào da E arnilcie Mooicipol 
Elemento de Despesa: 3.7-00.30.00.00-00 	Deo- 

ooeoa ao proceueo, orlem r' 02, cornespordenle 
Isolo crçomnntdria: 04.01.2-014.3.3.00.30 

no odor do RS 1.570.00 (Uor  mil ritocorrtos e Ocsermino, ainda. que seio dedo a do/do no - 

r  coloria eais). 
blicidede Inçal, em espacial ã preoteto no cepot 

FUNDAMENTO LEGAL,§ TO da Lei :AL,65° 
de artigo 20 do Lei Federal ri -  0.666/13. e  que . 

1 Pede rol.' 1.665/03 com oses altersçden. 
após.  m)a o preses te evpediente devidomcrls 

PORO: Comonca de Usiooda Vitorie. 
autuado e nrquioado. 
Ovo: Machado PR, 21 de Fevereiro/e 7020. 

UntOs de Vitoria, lOdo feoeveivo de 7020. 
Pvefeile Monicipol 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS  

NAS 

OACONSTRUÇAO EDO MOBILIÁRIO DE UNIAO DA ViTORIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIAS GERAIS FXTRADRDINARIAS 

.O Pnestdeste do Bald 	 co d e/e supro se oe cnes etritovçOes qso lhe csnfesevr o Estetuto Sã/aI e a 

1 .Doei 	gera e visse/o dar cftortruridede de maior paiEcipoçoo doa Imperadores,C O N V O 
1 A os senhores associados em dia bem soas obrigaç000 oocieis, bem como os inleetomtee de rslogsnia 
iposipnd dos TRABALHADORES NAS INDÜSTRIAS DO MOBILIÁRIO, IO, DOS ORCtAIS MARCENEI- 

'POS, TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MÓVEIS TUEULARCS, MÓVEIS DE MAOEIRA, MÓVEIS 
'DE JUNCO E VIME), DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CASPINTARIAS, 

.TTANOARLAS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS, AGLOMERADOS E CHAPAS DE PIORAS 
-DE MADEIRA, TRABALHADORES NAS INOOSTRIAS DE VASSOURAS, CORTINADOS E ESTopom, 
':tTRABAWADORES NAS INDÚSTRIAS DE ESCOVAS E PINCÓISI, que tem a dato -bano rs meis de 
maio, doo monicipioo de: !44TONIO OUNTO, BJTURLRLA, CLEVELÃJ4OtP5  CORONEL OOMINEOS SO 
.ARES, CRUZ MACHADO, GENERAL CARNEIRO, MALLET. MARIÕPOLIS, PAULA FREITAS, PAULO 
•.FRONTIN, PORTO VITÓRIA, SÃO JOÃO DO TRIUNFO, SÃO MATEUS DO SUL. UNIÃO DA VITORIA, 
para pmticiperoro das ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS, observo/as as dispssiçdec es- 
talei/rias, aaerveotrnnds no/is 06 de março de 2070 )seela-Ieinel às 06030 em primeiro cooeoznçac, 
•com e presença minime de 70 dos associados em dia mm erros obd5eçaen sociais os Os 15500 em 
.eegondo convoceçao, com não tida qsorsm es r' corvocaçdo, com os ereeeatea, Te sede do Simdicato, 
dto a Roa Barão do Rio Eranco, n' 233, ira Cidade de União da Vitoria - PR, paro deitherat€m nobre 

~resenhem do da: 
.0) ApneciaTdo, discnmeo e delibsraso'o scbte o rol de reivindicações das nosegoiiav eisaTdO e celebreçoo 
das Coaveoçoes CcteEoas de Trabalho perco penisdo 2020021, 
bI Discoonão e deliberoTOs para Ocasos pime eoteriais das celepsrloo: 

1 .c) Aprecie5ao, discsssãs, detibevaç0o e oritmireçor ospness se prévia doe tnebotnodoresvepseseslodm, 

1 'Eia/os os não ao eivdiceto, o brneio'ddos do ãrrsloomer to coterins, arsi o/o, mle)vnmente, de mi/o 

1 -prêvio eosprcsso, aos dee000loe oatoõaie e sIclo ds coot/bsição vesociol, destisedo O colido/e sirdical, 
:razs lormm do Estalido Socó/e às rnL 545, da CLT )1ei13d07i20l7): 

1 0.1) Aderiram 	Sindicato sotil'car e ooprens lati.  545 do CLTI, acerca do /e/irçoo das conto'ibaies a 

0pe0000 repasso no sr'rdicoto; 

1 10 ArlodzaçOo pera a Dirotoria do Sindicato redociole rei de roiairdicaçôos, isolo/se paro noma/a 

1 çcmiscõescosete e tinotrode es negocio SOm, orjlo/sapon pare oalorO Or mandato para a)aisemerrlo 
:de dr'ssidis coledno. 

LiAs  deliberações doa ilons covsleolss acirro, de  acordo com o toiro - E do ardgo SOa de EeIoIuIo Soeial, 1 
•ssrão tonradas pci eecrurUni, secrofo, co)on dstiberscdon sI nela'o óiidoo m depredas das mor mais/e 203 

:doe preeentee. 
União de Vitoria, 07 de fooevoiro de 2020- 

- 	 JOSE ORLANDO DOS SANTOS - Pleeldenle. 

Psblicaçdo real/rede por seguintes jornais, 05/rio Oficial do 0/edo do Poraa/, 

Jorna) O Comércio e Oiédo de Sudoe010. 

°°Solsonaro e sua prole ainda não notaram, Mas a imprensa não 
é parte da crise, apenas se alimenta dela, Os repórteres levam 
à gôndola a mercadoria que o presidente fabrica. Se o inquilino 
do Planalto mudar de ramo substituindo crises por soluções, os 

repórteres mudarão de assunto instantaneamente." 

- JOSIAS DE SOU/A, BLOGUEIRO DO VOLt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
.: 	 ESTADO DE SANTA CATPFa'LA 

Processo Usitatbr"o 0220030- RE T 	DE PRE OS. 

Reriscoças de EdtIal de PreoaoPre500/aI 011 5E9PP - 

O Prefeile Moeicipol, ao em da caos alstlroiç000, cera publico qae heune altoraçdes 

- no E/unI do Processo Liritatorio snpcacitodo. Diante doe allarapdas a dolo limile saro 
recebimento dos psogontoo posse a ser dia 12/e março/a 2020 lo 00005m/s, com 

indo de sessaspúhlica às Oahtsrsin, O E/la) eArqeuiooe enroscam-se diRsoolveis no silo da Prol/tora 
Mnaicipel de Porto Uniào nooe.porochas .so.çon.br . Molereo informações podei nono relirodas Ira Rua 
Padre Anctrieto, 126, e-mail tichleepertossieo19yahoo.00m.be , Ii/taceo@porlcuniao.sr.000.br 5, loro 1421 
3523-1055. 
Porto União . 00,27 de tenereiro de 2020. 

Elioeu Mibosh 
Prefeito Muoicipet 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
. 	 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Prsoesc-n Ucileibtio 03012020. 
Eotratode Edital do Tome/a de Preses 00452020. 

• '"° 	 O Prefeito Mnaicipol, no oco/e soca etolheiçses, torno público que faro realizar provens- 
- 	 -  co li/tolO/o no modetidado de Tome/a de Preços, com adjudicação por mmor preço 

- -. por lote, Fora O CONSTRUÇÃO CD PARQUE CD CENTENÁRIO NO MUNICiPIO 00 
PORTO UNIÃO. O tsoebiroeaOo /re acoelopen co dará ale 00 SShOOmin de dia 17/e 

março/o 3020 no Prelsitaro Monicipel, coro abertura dos envelopes, some000 losei, dias Ocre-O Edi-
Is) e Arqeivce ermrtrom-se disponloela me sio da Prsle)Iura Mnoicipei de Porto UnIr or-nam.pmlconiao. 
sc.gov.tu. Motores irtsnmeçans podem ser retiradas na Rua Padre Archtele. 120, a mail lidteesrloo-

nieo@ynhco.mm.bL Iicitecao@psrtcuriar.sc.cso.br  e, fone (42)3523-0155. 

P0110 UniOo- 50, 27 do tevereiro de 2020. 
Eliseo Mibrsb 

Prefeito Municipal, 

Ao, Vilõrie, 251 - LIras Machado-El 

CEPO4020-000 ONPJ 76,335.6805001-OS -  Ores Machado- PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LtCITAÇÀO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1772020 

PROCESSO CE INEXIGIE1LIOAOE 10020020 
CONTRATANTE: Municipio de Croa Mernsdo, Goto/o/o Pararia 
CONTRATADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO CO PARANÃSANEPAR, GNPJ: 17,0021305001-36 

OBJETO: Coratilsi objeto dccl ainadgibilidade de lidileoao a conlrotaodo da empreoe Compor hio Se 
Sareemealo do Pcrarã -  SANEPAR pera prestando da eeroiçoe do fornecimento de Opera e eo0clo, 

atender/o O oeceoeidodn naddo do moridipis soa di'esrsac oeoreloriae deste rronidpolidadn, soar o 
prazo da 12 Idoso) amoco de sip&moin do malroto, cesnlceme Jeradec/ioa e neperifcapõeu escoas ao 
proonsoo. VALOR TOTAL: OS 207,664,55 )Onreclos e /ezescale mil nitocenloee semenla n çealro 
Icem esiaqeeslo e sois renovos) 

PRAZO DE CONTRATO : 12 meses 
RESPALDO LEGAL: Lei 0.500103 -ArI. Minguei 

SANE IA 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A ENCHI TRANSMISSÃO ENERGIA LTDA,, torna público 

que EOOCÓCU do )AP a Licença de )aasla)açâo. Gom va)idade 

de 13102/2024, para a SE 2301138 kV União da Vitória Nlcarso, 

LI n° 23767, a Ser implantada no mUniCipio de União da Vitória, 

Estado do ParalTã. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A ENCHE TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA., torna púbIIcD que rege- 

bei- (ID IAP a Licença de tnstalaCão, COSO validado de 13102o'2024, para 

LT 230 IV LilviRo do VitórIa Norla - São Meoeus do Sul (Cl) o LT 230 
cv A,notsv - LJniâo da Vioório Norte (Cl), LI n ° 23766,o serimplensodo nos 

rnLlrricig3ic,a de P0LII5 Ero)Ias, São MaloLis do Sul. Paulo Frornttn, União 
daVilôrim, CrLlz Moohaado, União da Vitória e Pinhão, estado do Paranã. 

Valdir 

%- 	- '74' : 

ADVOCACIA 	EnioG.C. 
União do Vitória -  PR 
Profooaora Ansa/Eis, 
376' DolsLro 

J. (42) 3522-2735 

550 Mateus elo Seu! - N°5 
Ruo Barão do Rio Braoco, 
660- Centro 

Ç (42)3N32-2511 	4 

Pedroso 

P. da Silva 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO N° 081/2020 

MODALIDADE: Inexigibifidade N°: 002/2020 	

0 0 0069 
1. RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Contratos e 

Licitações do. Município de Cruz Machado, para apreciação do Processo de Inexigibifidade, 

com vistas à contratação da empresa Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 

para prestação de serviços de fornecimento de água e esgoto, para atender a necessidade 

básica do Município nas diversas secretarias. 

2. ANÁLISE DO OBJETO. 

Ressalta-se que a análise feita neste parecer restringe-se a verificação dos 

requisitos formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos técnicos, econômicos 

e/ou discricionários. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei de Licitações n° 8666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98, traz alguns 

requisitos que devem ser observados, como dispõe em seu art. 14: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de 
seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado 
causa. 

Nesse sentido a presente inexigiblildade observou as exigências constantes do 

dispositivo acima mencionado, quanto à existência de previsão dos recursos de ordem 

orçamentária para cobrir obrigações decorrentes da contratação. 

A Inexigibifidade de Licitação possui previsão legal no art. 25, 1, da Lei 

8.666/93, o qual transcrevemos abaixo: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339,63310001-09 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

Infere-se daí que desde que comprovada à exclusividade do fornecedor a 

licitação é inexigível. 

4. CONCLUSÃO 
	 000061 

Ante o exposto, concluo parecer favorável para a realização dos fins aqui 

estabelecidos, tendo em vista que se encontra respaldado na hipótese prevista no artigo 25, 

L da Lei n° 8.666/93, não havendo óbices quanto ao mesmo, ficando submetido à 

apreciação superior para quaisquer considerações. 

Ressaltamos da importância de haver a designação de um Fiscal para o contrato 

administrativo, pois a não observância desta obrigatoriedade pode redundar em falta grave 

à execução e, consequentemente a rescisão contratual. 

É o Parecer. 

Cruz Machado! PR, 20 de fevereiro de 2020. 

LEA 

DO MUNICIPIO 
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PORTARIA N° 010/2020 
	

000062 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 77° 
Item V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A composição dos membros da Comissão Permanente de Licitações, a qual 
contém os seguintes membros: 

VERÁ MARTA BENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF no 066.863.159-74 - 
Presidente 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF n° 026.180.459-63-Membro 

LUIS FERNANDO SOARES GABELINI inscrito no CPF n° 374.456.998-56 - 
Membro 

NIVALDO BUDIIN inscrito no CPF n°026.181.609-83 —Membro 

CLEDIUMAR NAKALSKJ, inscrito no CPF n°063.335.989-09 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 03 de janeiro de 2020. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 2511 Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 
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000,063 
PORTARIA N °  07012020 

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
QUE ESPECIFICA. 

EUCLIDES PASA, Prefeito Municipal, no uso e gozo de suas legais atribuições 
resguardadas na lei Orgânica do Município, considerando a necessidade do 
cumprimento do disposto no Artigo 67 da Lei de Licitações (8.666193), considerando o 
Decreto Municipal n 02930 de 08 de Janeiro de 2018 e a Instrução Normativa n° 
00912018, RESOLVE 

Art. 1 0  - Designar a servidora Graziela Braun, matricula n° 1606, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a 
execução do Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cruz Machado e a 
empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR - CNPJ 
76.484.01310001-45, que tem por objeto a contratação da empresa Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR para prestação de serviços de fornecimento de 
rede de água e esgoto, atendendo à necessidade básica do município nas diversas 
secretarias desta municipalidade, conforme processo de Inexigibilidade de Licitação 
02/2020. 

Art. 2° - Compete ao fiscal ora designado as atribuições especificadas no 
Decreto n 02930 de 08 de Janeiro de 2018 e na Instrução Normativa n° 00912018, bem 
como atendimento a Lei n° 8.666193 no que for pertinente à execução dos contratos. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato ou até a sua recisão; e no caso de produtos/materiais até 
o término da entrega total. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Cruz Machado, Estado do Paraná, em 27 de Fevereiro de 
2020. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 


